
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE
CNPJ: 03.893.350/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:58:39 do dia 26/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2025.
Código de controle da certidão: B0E9.39FB.6191.7436
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.893.350/0001-12
Razão

Social: INSTIT JURIDICO P EFETIVACAO CIDAD SAUDE

Endereço: - RUA JOSE HEMETERIO ANDRADE 950 ANDAR 05 06 - / BURITIS / BELO
HORIZONTE / MG / 30493-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2025 a 15/07/2025

Certificação Número: 2025061604460980969802

Informação obtida em 27/06/2025 09:07:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CONTRATO Nº. 100/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2022 

 
CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO – CISREC/MG, E O  I N S T I T U T O  J U R I D I C O  
P A R A  E F E T I V A Ç Ã O  D A  C I D A D A N I A  E  S A Ú D E  –  
A V A N T E  S O C I A L , ENTIDADE QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE PARA EXECUTAR AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE (PLANTÕES MÉDICOS) CONFORME 
RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO PROCESSO 
024/2022 E EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 004/2022 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.272.081/0001-41, com 

sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro Centro, no Município de 

Matozinhos /MG, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Sr. Diego Álvaro dos 

Santos Silva, casado, portador da Carteira de Identidade de n.º MG – 16.353.696 e CPF de nº 

097.917.946-77, doravante denominado Contratante, e, de outro lado, o , INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL , com CNPJ: 

03.893.350/0001-12, com endereço na Avenida Raja Gabaglia, 4943, Sala 101, Santa Lúcia, 

Belo Horizonte - MG, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Viviane Tompe Souza Mayrink, 

RG nº 7.246.797-MG, doravante denominada Contratada, com base no processo administrativo 

e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, modulada pela 

ADI 1.923 do Supremo Tribunal, e legislação correlata e ainda, com fundamento na 

Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, RESOLVEM celebrar 

PARCERIA instrumentalizada através do presente CONTRATO DE GESTÃO para a execução 

de atividades e serviços de saúde mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a celebração de PARCERIA para a 

gestão compartilhada entre o CISREC, com intermédio das Secretarias Municipais de Saúde 

dos Municípios Consorciados e a OS (Organização de Serviços de Saúde), visando à 

prestação de serviços médicos (Plantões Médicos), a serem prestados pela entidade nos 

equipamentos de Saúde dos Municípios Consorciados sem garantia de consumo mínimo e com 

pagamento por produção, de acordo com a Tabela própria de Serviços Médicos, nos termos do 

Edital de Chamamento Público e demais documentos que fazem parte deste instrumento.  

1.2. São partes integrantes e indissociáveis deste CONTRATO DE GESTÃO, o Edital e seus 

anexos. 

1.3 A presente PARCERIA está delimitada pelas regras específicas constantes deste 

CONTRATO DE GESTÃO bem como pelas diretrizes aludidas nos dispositivos legais 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44O
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aplicáveis, inclusive portarias de regulamentações do Ministério da Saúde.  

 

2. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

2.1. O contratante pagará exclusivamente pelos serviços efetivamente prestados, nos exatos 

valores constantes na Tabela de Discriminação do Objeto e Valores a serem praticados – 

Anexo I do CONTRATO, sem qualquer majoração, sob pena de rejeição da Nota Fiscal. 

2.2.A contratada apresentará até o dia trinta (30) de cada mês, ou o primeiro dia útil 

subsequente, as informações em meio eletrônico e as faturas referentes aos serviços 

efetivamente prestados no período de 30 (trinta) dias imediatamente anterior. Após a avaliação 

e validação dos documentos, a contratada receberá o pagamento até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente. 

2.2.1. Para validação das faturas será necessária à apresentação mensal, pelo contratado, dos 

seguintes documentos: relatório de atendimento individualizado por município (onde conste 

nome completo do médico que prestou os serviços, município, e valor cobrado) para 

comprovação da prestação do serviço, apresentar ao contratante as certidões de regularidade 

fiscal.  

2.3. O valor mensal total será aquele resultante da apuração dos serviços prestados, estando 

incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução deste 

contrato. 

2.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao contratado e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua reapresentação válida.  

2.5. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, devendo para tanto ser 

informado o Banco, Agência e o número da conta corrente da contratada. 

 

3.  DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. O valor GLOBAL do presente contrato é de R$ 934.592.371,20 (novecentos e trinta e 

quatro milhões quinhentos e noventa e dois mil trezentos e setenta e um reais e vinte 

centavos), que serão pagos de acordo com a comprovação da prestação do serviço. 

3.2. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da Dotação Orçamentária 

nº 03.01.03.10.122.0022.2013.33.90.39 - ficha 21. 

3.3. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas na alínea “d” do inciso II, do 

art. 65 da Lei 8.666/93, ou de redução dos preços praticados no mercado. 

3.4. Havendo renovação, o contrato não será reajustado antes do período de 12 meses a conta 

da assinatura, sendo que a partir desse período poderá ser reajustado aplicando-se como 

índice de majoração o INPC acumulado. 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44
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4. DAS OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO PÚBLICO  

4.1 Para a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, o PARCEIRO PÚBLICO 

obriga-se a: 

I. Disponibilizar para a PARCEIRA PRIVADA todos os meios necessários à execução 

deste ajuste, os quais decorram deste próprio ou de normas incidentes;  

II. Estabelecer, prévia e anualmente, no âmbito da execução deste CONTRATO DE 

GESTÃO, cronograma básico que contemple as principais ações e providências 

relacionadas ao monitoramento e à avaliação deste, dele fazendo constar as metas e os 

resultados esperados sem prejuízo do que estiver previsto no Edital e seus anexos; 

III. Garantir os recursos financeiros para execução do objeto deste CONTRATO DE 

GESTÃO efetuando os repasses conforme o Anexo I deste ajuste;  

IV. Programar no orçamento do CISREC, nos exercícios subsequentes ao da assinatura 

deste CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, nos elementos financeiros 

específicos, ao custeio da execução do objeto contratual; 

V. Manifestar-se, conclusivamente, sobre as contas prestadas pela PARCEIRA PRIVADA, 

em até 60 dias contados da sua apresentação; 

VI. Monitorar, acompanhar e fiscalizar a execução deste CONTRATO DE GESTÃO sem 

prejuízo da ação institucional dos demais órgãos da Administração Pública e da atuação 

dos Controles Interno, Externo e Social; 

VII. Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a capacidade e as 

condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da qualificação da 

entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a mesma ainda dispõe 

de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do objeto contratual; 

VIII. Não interferir na gestão de pessoal ou praticar qualquer ato que possa configurar a sua 

responsabilização por encargos trabalhistas, fiscais ou previdenciários, ou quaisquer 

outros decorrentes da relação de emprego existente entre a PARCEIRA PRIVADA e 

colaboradores seus, ressalvados os atos típicos necessários ao monitoramento, à 

avaliação e ao controle deste CONTRATO DE GESTÃO; 

IX. Na hipótese de descumprimento quanto à regular observância das obrigações 

assumidas no CONTRATO DE GESTÃO, deverá o PARCEIRO PÚBLICO assumir a 

execução dos serviços pactuados, observado o prazo de duração da vigência da 

intervenção, de acordo com o disposto na legislação vigente. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PARCEIRA PRIVADA 

5.1 Cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes do CONTRATO DE GESTÃO e 

das especificações técnicas do Edital e seus anexos, e daquelas estabelecidas nas normas 

correlatas que regem a presente contratação, as seguintes: 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44
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I. Atentar fielmente para os propósitos da PARCERIA ora firmada e, fundado nelas, 

executar o objeto deste CONTRATO DE GESTÃO de modo à atender plenamente as 

diretrizes aludidas nos normativos que tratam do serviço prestado. 

II. Prestar os serviços de saúde (especificados no Edital e seus anexos) de acordo com o 

estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO em conformidade com as normas 

regulamentares incidentes; 

III. Executar o presente CONTRATO DE GESTÃO valendo-se dos recursos materiais, 

tecnológicos e humanos necessários, estes devidamente capacitados para todos os 

níveis de trabalho; 

IV. Manter durante toda execução do contrato, as mesmas condições exigidas quando do 

processo de seleção, em relação à regularidade e à idoneidade financeira e fiscal, 

competindo-lhe comunicar o PARCEIRO PÚBLICO qualquer fato relevante a esse 

respeito; 

V. Comunicar, por escrito, o PARCEIRO PÚBLICO qualquer dificuldade ou impossibilidade 

de execução do CONTRATO DE GESTÃO objetivando a adoção das providências 

cabíveis; 

VI. Priorizar a consensualidade na resolução de qualquer conflito que possa surgir em 

razão da execução deste CONTRATO DE GESTÃO evitando a deflagração de 

procedimentos administrativos e/ou judiciais desnecessariamente; 

VII. Elaborar e/ou implementar programa de compliance, de acordo com as regras da Lei 

12.846/14, em prazo máximo de 06 (seis) meses contados da assinatura deste 

CONTRATO DE GESTÃO; 

VIII. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão 

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 

bem como aos bens públicos móveis e imóveis objeto de permissão de uso, 

assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, 

sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

a. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos 

causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

IX. Transferir, integralmente, ao PARCEIRO PÚBLICO em caso de desqualificação e 

consequente extinção da Organização Social de Saúde, e/ou rescisão deste contrato, o 

patrimônio, os legados ou doações que lhe foram destinados, bem como os excedentes 

financeiros decorrentes da prestação de serviços, ressalvados o patrimônio, bens e 

recursos pré-existentes ao CONTRATO DE GESTÃO ou adquiridos com recursos a ele 

estranhos e de atividades próprias da instituição, diferentes e não relacionadas ao 

presente ajuste; 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44
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X. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal necessária para a execução das 

atividades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, suportando os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto 

desta avença, devendo cumprir fielmente as Diretrizes inseridas no Edital e seus 

anexos; 

XI. Se for tecnicamente adequado à mais eficiente prestação dos serviços, empreender 

esforços para absorver, por sub-rogação de contrato, os recursos humanos porventura 

existentes quando da assunção dos serviços. 

XII. Não utilizar ou tampouco permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação;  

XIII. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

XIV. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, 

por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste CONTRATO DE 

GESTÃO;  

XV. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste 

CONTRATO DE GESTÃO;  

XVI. Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 

oferecidos; 

XVII. Respeitar a decisão do paciente em consentir ou recusar a prestação de serviços de 

saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;  

XVIII. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes; 

XIX. Publicar o balanço anual da instituição no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande 

circulação estadual; 

XX. Realizar, anualmente, auditoria independente, de acordo com o que dispõem a 

legislação vigente, contratando-se empresa notória ou profissional que detenha 

inscrição no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC), nos termos da Resolução (CFC) n. 1.495, de 20 de 

novembro de 2015 ou outra que vier a substitui-la; 

XXI. Apresentar, anualmente, planejamento sistemático das suas ações mediante 

instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento e avaliação de 

atividades, em conformidade com as metas pactuadas; 

XXII. Disponibilizar em sítio eletrônico na rede mundial de computadores, nos termos da Lei 

12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) sua estrutura 

organizacional, programas, projetos, ações, recursos recebidos pelo Poder Público, 

registro atualizado das metas propostas e resultados alcançados, acompanhado dos 

demonstrativos financeiros referentes à execução do CONTRATO DE GESTÃO, 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44
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informações sobre fiscalizações, tomadas de contas e prestações de contas envolvendo 

o CONTRATO DE GESTÃO, a cargo dos órgãos de controle interno e externo, 

informações sobre processos seletivos realizados para contratação de pessoal, 

incluindo dados sobre o chamamento público que vier a ser feito, o nome completo do 

empregado, função, lotação, jornada de trabalho, remuneração, vantagens 

individualizadas e outras, informações referentes ao procedimento de compras de bens 

e serviços e contratações celebradas, relação completa de terceirizados e perguntas e 

respostas mais frequentes da sociedade; 

XXIII. Auxiliar a Contratante no desenvolvimento e aplicação de mecanismos de controle, 

incluindo análise estatística e por amostragem das despesas, compatíveis com seus 

recursos de informação e tecnologia; 

XXIV. Vedação do estabelecimento de avença com pessoa jurídica ou instituição da qual 

façam parte seus dirigentes ou associados; 

 

6. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO será acompanhado e fiscalizado pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, a qual fará, a cada período de 03 (três) meses, a consolidação e 

análise do desenvolvimento das atividades inerentes ao trimestre findo, elaborando relatório 

circunstanciado para avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade. 

6.2 A verificação de que trata o item anterior, relativa ao cumprimento das diretrizes e metas 

definidas para a PARCEIRA PRIVADA, restringir-se-á aos resultados obtidos em sua 

execução, através dos indicadores de desempenho estabelecidos, em confronto com as metas 

pactuadas e com a economicidade no desenvolvimento das despectivas atividades, os quais 

serão consolidados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, a fim de possibilitar a 

avaliação trimestral. 

6.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE GESTÃO referida no item 

anterior será indicada pelo Presidente do CISREC, respeitando-se o disposto na legislação 

vigente, que emitirá relatório conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA 

PRIVADA, o qual deverá ser encaminhado àquela autoridade e aos órgãos de controle. 

6.4 Os responsáveis pela fiscalização da execução do CONTRATO DE GESTÃO, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de 

origem pública pela PARCEIRA PRIVADA, dela darão ciência ao responsável legal pelo 

CISREC, que determinará as medidas. 

6.5 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE GESTÃO referida nesta 

cláusula, além dos relatórios trimestrais, deverá elaborar relatório anual conclusivo, sobre a 

avaliação do desempenho da PARCEIRA PRIVADA. 

6.6 Semestralmente o PARCEIRO PÚBLICO procederá à análise das quantidades de 

atividades assistenciais realizadas pela PARCEIRA PRIVADA, verificando e avaliando os 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44
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desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação às quantidades estabelecidas neste 

CONTRATO DE GESTÃO. Tais medições poderão ser realizadas em período superior ou 

inferior, à critério da primeira. 

6.7 A PARCEIRA PRIVADA deverá estipular limites e critérios para remuneração e vantagens, 

de qualquer natureza, a serem pagas aos dirigentes e empregados da Organização Social de 

Saúde, no exercício de suas funções, com os recursos do CONTRATO DE GESTÃO. 

6.8 A participação de dirigentes e empregados nos órgãos deliberativo e de fiscalização não 

será remunerada à conta do CONTRATO DE GESTÃO; 

6.9 A Prestação de Contas deverá ser feita segundo os Parâmetros de Prestação de Contas, 

estabelecidos nos dispositivos legais vigentes, sem prejuízo de outros procedimentos e normas 

do CISREC e seus Municípios Consorciados e de entidades que tenham competência para 

atuar em tal atividade, a exemplo do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG; 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1 O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 12 (doze) meses, 

contados da sua assinatura, podendo haver prorrogação por períodos inferiores ou idênticos, 

mediante justificativas a serem apresentadas pelo PARCEIRO PÚBLICO.  

7.2 Tanto a prorrogação do CONTRATO DE GESTÃO quanto a sua eventual rescisão 

prematura demanda a formalização de expediente prévio (180 dias) que contenha as 

justificativas necessárias à programação da lavratura de Termo aditivo ou de rescisão, 

conforme o caso. 

 

8. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

8.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado mediante revisão das metas e 

dos valores inicialmente pactuados mediante prévia justificativa e com aceite entre 

PARCEIROS e autorização do Presidente do CISREC, formalizando-se mediante termo aditivo 

que observará os procedimentos administrativos internos de estilo. 

a) As variações dos preços dos bens, serviços e pessoal que não acarretem a 

necessidade de acréscimo aos recursos orçamentário-financeiros vinculados ao 

Contrato de Gestão, quando não relacionados à revisão das metas, não dependem de 

formalização de alteração contratual, sem prejuízo da obrigação de comprovação da 

sua adequação aos parâmetros de mercado. 

b) O impacto financeiro das variações de preços será aferido semestralmente pela 

Contratada, que notificará a Contratante para análise e providências administrativas e 

orçamentário-financeiras para formalização do Aditivo, quando se mostrar necessário o 

acréscimo dos valores globais dos repasses. 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44O
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c) Os déficits decorrentes das variações de preços poderão ser compensados do saldo 

positivo da conta vinculada ao Contrato de Gestão, situação em que o Aditivo, se 

necessário, atenderá ao restante pendente e às estimativas futuras. 

8.2 A alteração do CONTRATO DE GESTÃO poderá ocorrer, ainda, para assegurar a 

manutenção do equilíbrio financeiro e econômico do ajuste na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do pactuado; ou, ainda, em caso de força maior ou caso fortuito. 

 

9. DAS PENALIDADES  

9.1 A inobservância, pela PARCEIRA PRIVADA, de cláusula ou obrigação, expressa ou 

implícita, constante e decorrente deste CONTRATO DE GESTÃO e de suas partes integrantes, 

assim como de Anexos, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 

autorizará o PARCEIRO PÚBLICO, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as 

penalidades administrativas previstas adiante sem prejuízo de eventual desqualificação: 

a. Advertência;  

b. Multa;  

c. Suspensão temporária de participar de processos de seleção e de firmar 

CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração Pública, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para participar de processos de seleção e de firmar 

CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

a qual será concedida sempre que a PARCEIRA PRIVADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes; 

e. Desqualificação. 

9.2 A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da gravidade do fato que 

as motivar, considerada a situação e circunstâncias objetivas em que aquele ocorreu, 

notificando-se a PARCEIRA PRIVADA para ofertar defesa, em 05 (cinco) dias. 

9.3 A imposição de penalidade não elide a possibilidade de rescisão do CONTRATO DE 

GESTÃO garantido o contraditório e a ampla defesa;  

9.4 Aos servidores da Administração Pública em geral, especialmente àqueles incumbidos de 

atividades relacionadas ao monitoramento, ao acompanhamento e à execução deste 

CONTRATO DE GESTÃO caberá, a qualquer tempo, relatar a ocorrência de falta imputável à 

PARCEIRA PRIVADA, por meio de ofício circunstanciado discriminando, quando for o caso, o 

prejuízo acarretado. 

9.5 Poderá a Secretaria Executiva do CISREC baixar ato normativo complementar objetivando 

disciplinar os procedimentos para apuração de faltas contratuais e imposição de penalidades.  

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44O
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9.6 As sanções previstas em 10.1, nas alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas juntamente 

com a alínea “b”. 

9.7 A partir da aplicação das penalidades, a PARCEIRA PRIVADA terá o prazo de 05 (cinco) 

dias para interpor recurso, dirigido ao Presidente do CISREC. 

9.8 Dependendo da obrigação não cumprida o PARCEIRO PÚBLICO, atenta ao princípio da 

proporcionalidade motivada, aplicará multa que variará, conforme o caso, entre 05% e 30% 

calculados sobre o valor da parcela bimestral (fixa e variável); 

9.9 O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à PARCEIRA PRIVADA e o 

respectivo montante será descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução 

do objeto contratual, garantindo-lhe pleno direito de defesa. 

9.10 A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o dever de o 

PARCEIRO PÚBLICO exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da 

penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 

independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato. 

9.11 A entidade perderá a sua qualificação como Organização Social, a qualquer tempo, 

quando houver alteração das condições que ensejaram sua qualificação, ou quando for 

constatado descumprimento culposo e grave das disposições contidas no CONTRATO DE 

GESTÃO.  

9.12 A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito de 

ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social, individual e solidariamente, 

pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.  

9.13 A desqualificação importará restituição dos bens cujo uso lhes tenha sido permitido pelo 

Estado e de outros que eventualmente tenha adquirido na constância do Contrato de Gestão 

para a execução da atividade, bem como os valores entregues para utilização da Organização 

Social, inclusive doações recebidas de terceiros para execução das atividades relacionadas ao 

Contrato de Gestão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sendo que a apuração de 

eventuais excedentes será realizada em balanço contábil. 

9.14 No âmbito do exercício da sua função fiscalizatória e sancionatória, o PARCEIRO 

PÚBLICO poderá firmar acordos corretivos com a PARCEIRA PRIVADA. Nesta hipótese, 

aquela observará, diante das circunstâncias concretas, os princípios gerais da Administração 

Pública notadamente a transparência, a proporcionalidade, a moralidade, a ampla defesa, a 

legalidade, o contraditório, desde que a opção esteja motivada, guiada pela consensualidade e 

se mostre aderente ao interesse público se a hipótese assim o recomendar.  

9.15 Sem prejuízo da apuração de faltas e da imposição das penalidades anteriormente 

discriminadas, a PARCEIRA PRIVADA se assujeita ao regime legal posto pela Lei 12.486, de 

1º de agosto de 2013. 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44O
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10. DA RESCISÃO 

10.1 A inexecução do presente contrato, total ou parcial, enseja a sua rescisão com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

10.2 Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o PARCEIRO PÚBLICO 

providenciará rescisão do Termo de Permissão de Uso, não cabendo à PARCEIRA PRIVADA 

direito a qualquer indenização.  

10.3 Em caso de rescisão unilateral por parte do PARCEIRO PÚBLICO, quando não decorrer 

de má gestão, culpa ou dolo da PARCEIRA PRIVADA, aquela arcará com os custos relativos à 

dispensa de pessoal contratado por esta para execução do objeto deste contrato, 

independentemente de indenização a que a última faça jus.  

10.4 Em caso de rescisão unilateral por parte da PARCEIRA PRIVADA, que poderá ser 

configurada em razão da recusa desta no atendimento das condições de prestação dos 

serviços ou na aceitação dos custos estabelecidos pelo PARCEIRO PÚBLICO, devidamente 

fundamentados, a PARCEIRA PRIVADA se obriga a continuar prestando os serviços de saúde 

ora contratados, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia 

do Contrato que ocorrerá por escrito.  

10.5 A PARCEIRA PRIVADA terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão ao 

PARCEIRO PÚBLICO. 

 

11. DA PUBLICAÇÃO  

11.1 O extrato resumido deste CONTRATO DE GESTÃO será publicado no Diário Oficial do 

CISREC, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

 

12. DO FORO 

12.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Matozinhos-MG, para a composição 

de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado 

que possa ser.  

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 É vedada a cobrança de qualquer valor por serviços médicos, hospitalares ou outros 

complementares em razão da assistência prestada ao paciente.  

13.2 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar 

exercidas pelo PARCEIRO PÚBLICO sobre a execução do presente Contrato, a PARCEIRA 

PRIVADA reconhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da direção 

nacional do SUS- Sistema Único de Saúde, decorrente da Lei nº 8080/90 (Lei Orgânica da 

Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de tais competências normativas será objeto 

de termo aditivo, ou de notificação dirigida à PARCEIRA PRIVADA. 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44
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E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Matozinhos, Estado de Minas Gerais, 27 de julho de 2022 

 

 

 
 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO – 

CISREC  
Por seu Presidente, Sr. Diego Álvaro dos Santos Silva 

 
 
 
 

 

 
INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL 

Por sua Presidente, Sra. Viviane Tompe Souza Mayrink 
 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 

Nome: _______________________________ 

CPF: __________________________________ 
 
 
 
 
 

Nome:  ____________________________________________________ 

CPF: _______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44

VIVIANE TOMPE SOUZA 

MAYRINK:03219861644

Assinado de forma digital por 

VIVIANE TOMPE SOUZA 

MAYRINK:03219861644 

Versão do Adobe Acrobat 

Reader: 2022.002.20191

DIEGO ALVARO DOS 

SANTOS 

SILVA:09791794677

Assinado de forma digital 

por DIEGO ALVARO DOS 

SANTOS 

SILVA:09791794677

SUELEN 

CRISTINA 

RODRIGUES:117

49041600

Assinado de forma 

digital por SUELEN 

CRISTINA 

RODRIGUES:117490

41600

MAX VINICIUS REIS 

PEREIRA:08979151

608

Assinado de forma 

digital por MAX 

VINICIUS REIS 

PEREIRA:08979151608
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ANEXO I 

 

TABELA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 

 

SERVIÇO CARGA HORARIA 

INDIVIDUAL 

VALOR UNITÁRIO 

Plantão - 

Diurno/Noturno - 

Seg. à Sex 

8 Horas  R$ 892,80 

Plantão - Diurno - 

Seg. à Sex 

12 Horas R$ 1.344,00 

Plantão - Noturno - 

Seg. à Sex 

12 Horas R$ 1.440,00 

Plantão - Diurno - 

Sábados 

12 Horas R$ 1.536,00 

Plantão -  Noturno 

Sábados 

12 Horas R$ 1.536,00 

Plantão - Diurno - 

Domingos e 

Feriados 

12 Horas R$ 1.584,00 

Plantão -  Noturno - 

Domingos e 

Feriados 

12 Horas R$ 1.584,00 

Plantão - Feriados 

Especiais - Natal, 

Reveillon, Carnaval 

12 Horas R$ 2.592,00 

Viviane Tompe Souza Mayrink
CPF 032.198.616-44
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MANIFESTO                                  DATA: 27/01/2023 

____________________________________________________________________________ 

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 

www.cenad.org.br/autenticidade. 

____________________________________________________________________________ 

 Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores 

de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 

Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-

se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:  
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e

AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE - I.S.
ITAPECERICA DA SERRA SUS

CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/20222

TERMO DE CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA SERRA E
INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE -
AVANTE SOCIAL.

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA SERRA/SP,
inscrita no CNPJ/MF nº 09.583.958/0001-27, com sede na Rua Major Manoel
Francisco de Moraes, 286 - Centro - Itapecerica da Serra/SP, neste ato
representada pela Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde
Sra. Patrícia Gomes Nicastro, brasileira, casada, portador da cédula de
identidade RG nº 30.707.099-2 e CPF/MF sob o nº 280.268.388-82, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAUDE - AVANTE SOCIAL, inscrita no CNPJ
nº 03.893.350/0001-12, com endereço na Avenida Raja Gabaglia, 4943 -

Santa Lucia - Belo Horizonte/MG, neste ato representada por Viviane Tompe
Souza Mayrink, CPF/MF sob o nº 032.198.616-44, doravante designada
CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO,
com fundamento na Lei Municipal nº 2359/2013, Decreto Municipal
2369/2014, Lei Federal 9.637/98, Lei Federal n. 8.666/93, e demais
disposições legais, referente à Seleção Pública nº 001/2022, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. Gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de
saúde, em regime de 24 horas/dia, no Pronto Socorro Central, Maternidade
Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira, que assegure assistência
universal e gratuita à população, em conformidade com os anexos a seguir
elencados, que integram b presente instrumento:

a) Anexo XV - Definição e Volume de Produção Quantitativa;
b) Anexo XVI - Regras do Sistema de Repasse;
c) Anexo XVII - Definição e Avaliação dos Indicadores de Qualidade;
d) Anexo XVIII - Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis (Especificação do
Patrimônio Público Permitido - relação dos bens), e
e) Anexo XIX - Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel (Especificação do
Patrimônio Público Permitido).

Departamento de Suprimentos
Rua Mejor Manoel Francisco de Moraes, nº 286, Centro, ltapecerica da SerralSP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668-6020 - E-

mail: suprimentos.saudeQitapecerica.sp.gov.br
Assinado de forma

VIVIANE digital por VIVIANE

TOMPE SOUZA TOMPE SOUZA
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AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE - 1.5.

1.2. O objeto do presente contrato deverá garantir atendimento exclusivo
aos usuários do SUS no estabelecimento de saúde cujo uso lhe fora permitido.

1.3. A finalidade do contrato deverá ser executada de forma a garantir:
qualidade, eficácia, eficiência, efetividade e os resultados esperados.

1.4. Também fazem parte integrante do presente contrato o edital de Seleção
Pública nº 001/2022 e o projeto da entidade contratada.

2. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1. A CONTRATADA compromete-se a:

2.1.1. Assegurar a organização, administração e gerenciamento do Pronto
Socorro Central, Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do
Jacira objeto do presente Contrato, através do desenvolvimento de técnicas
modernas e adequadas que permitam o desenvolvimento da estrutura
funcional e a manutenção física da referida unidade hospitalar e de seus
equipamentos, além do provimento dos insumos (materiais) e medicamentos
necessários à garantia do pleno funcionamento do Pronto Socorro Central,
Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira.

2.1.2. A CONTRATADA deverá prescrever, medicamentos padronizados pela
Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra/SP Município de
Kapecerica da Serra, conforme a Relação Municipal de Medicamentos
(REMUME);

2.1.3. A Contratada deverá aderir ao Sistema de gestão hospitalar aderido
pela Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra/SP, onde serão
extraídas informações das produções assistenciais, que permitirá o

monitoramento, o controle e avaliação da Autarquia Municipal de Saúde de
Itapecerica da Serra/SP/CPACG - COMISSÃO PERMANENTE DE
ACOMPANHAMENTOS DOS CONTRATOS DE GESTÃO.

2.1.4. Caberá a CONTRATADA, em comum acordo com a Autarquia Municipal
de Saúde de Itapecerica da Serra, caso se faça necessário, para o bom
funcionamento das atividades e possível identificação de incompatibilidade
com o Sistema da Saúde, a aquisição de software de gerenciamento e apoio ao
controle contábil- financeiro, almoxarifado, farmácia, nutrição, sistema de
custos, serviços de apoio, relatórios gerenciais, entre outros necessários à
execução dos serviços. Além disso, a CONTRATADA deverá, caso não haja
e/ou não atenda às necessidades, implantar e manter uma rede de dados
estruturada, para o pleno funcionamento da Unidade física e dos sistemas em
utilização, bem como, a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
e sistemas implantados, ficando a CONTRATADA responsável por todas as

Bepariamento de Suprimentos
Rua Ma or Manosi Francisco de Moraes, nº 288, Centro, Itapecerica da Serra/SP » CEP: 08.850-050 - Fone: (11) 4668-6020 - E.

mail: suprimentos.saudeBitapecerica.sp.gov.br
VIVIANE
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N
Assinado de forma
digital por VIVIANE
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AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE - I.S. SUSITAPECERICA DA SERRA

despesas necessárias para a manutenção do(s) sistema(s), ora adquiridos,
equipamentos, infraestrutura em geral.

2.1.5. Para o gerenciamento e funcionamento dos ativos de TI, a
CONTRATADA deverá disponibilizar software via internet (Web), para o

acompanhamento do órgão responsável de TI do Município.

2.1.6. Havendo a disponibilização pela Contratante de sistema de informação
próprio para monitoramento, controle e avaliação, deverá a Contratada aderir
ao sistema e permitir a migração automática e eletrônica de dados
assistenciais e financeiros diretamente do sistema de informação de gestão
hospitalar.

2. .7. Assistir de forma abrangente os usuários, procedendo aos devidos
registros do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e nas
Autorizações de Internações Hospitalares (AIH/SUS), segundo os critérios do
Órgão Fiscalizador do Contrato /Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica
da Serra/SP; .

2.1.8. Garantir, em exercício no Pronto Socorro Central, Maternidade Zoraide
Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira, quadro de recursos humanos
qualificados e compatíveis com o porte da unidade e serviços combinados,
conforme estabelecido nas normas ministeriais atinentes à espécie, estando
definida, como parte de sua infraestrutura técnico-administrativa nas 24
(vinte e quatro) horas/dia;

2.1.9. Adotar identificação especial (crachá) e uniforme de boa qualidade para
todos os seus empregados, assim como assegurar a sua frequência,
pontualidade e boa conduta profissional;

2.1.10. Incluir, na implantação da imagem corporativa e nos uniformes dos
trabalhadores, a terminologia "Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica
da Serra/SP";

2.1.11. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no
Pronto Socorro Central, Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro
Jacira, disponibilizando a qualquer momento a Comissão de
Acompanhamento do Contrato e às auditorias do SUS, as fichas e prontuários
dos usuários, em meio físico ou eletrônico certificado, assim como todos os
demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços
prestados no Pronto Socorro Central e Maternidade;

2.1.12. Como condição para assinatura do contrato ca CONTRATADA deverá
apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos no edital; $

Departamento de Suprimentos
Rua Maior Manoel! Francisco de Moraes, nº 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668-6020 - E-
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TOMPE rms
SOUZA *

MAVRINK0321986

MAYRINK:032 Dados 2022 06 29
19861644 143147-03'00'

1644

TOMPE SOUZA

Protocolo 007/2024  |  Anexo: 9_37_CONTRATO_DE_GESTAO_01_20222.pdf (3/41)        1183/1272Proc. Administrativo 021/2025  |  Anexo: em_606EE5B3E5143901391EC614_protocolo_007_2024_parte_6.pdf (65/154)        473/619



2.1.13. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, bem como, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na seleção pública;

2.1.14. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza,
causados ao CONTRATANTE, usuários e/ou a terceiros por sua culpa, em
consequência de erro, negligência ou imperícia, própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços contratados;

2.1.15. Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente ao paciente por
serviços médicos, hospitalares ou outros complementares referente à
assistência a ele prestada, sendo lícito, no entanto, buscar junto ao
CONTRATANTE o ressarcimento de despesas realizadas e que não estão
pactuadas, mas que foram previamente autorizadas;

2.1.16. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu
representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução
deste contrato;

2.1.17. Consolidar a imagem do Pronto Socorro Central, Maternidade Zoraide
Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira como centro de prestação de
serviços públicos da rede assistencial do SUS, comprometido com sua missão
de atender às necessidades terapêuticas dos usuários, primando pela melhoria
na qualidade da assistência;
2.1.18. Manter em perfeitas condições de higiene e conservação as áreas
físicas, instalações e equipamentos do Pronto Socorro Central, Maternidade
Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira, conforme Termo de
Permissão de uso;

2.1.19. Prestar assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva de
forma contínua nos equipamentos e instalações hidráulicas, elétricas e de
gases em geral por meio de contratos com empresas idôneas e certificadas de
manutenção predial e de manutenção de equipamentos cujo uso lhe fora
permitido;

2.1.20. Devolver ao CONTRATANTE, após o término de vigência deste
Contrato, toda área, equipamentos, instalações e utensílios, objeto do presente
contrato, em perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo
tempo transcorrido, substituindo aqueles que não mais suportarem
recuperação, conforme Termo de Permissão de uso;

2.1.21. Dispor da informação oportuna dos usuários atendidos ou que lhe
sejam referenciados para atendimento, registrando seus dados contendo no
mínimo: nome, RG e endereço completo de sua residência, por razões de
planejamento das atividades assistenciais;
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2.1.22. Enviar à Comissão de Acompanhamento do Contrato (CPACG), órgão
Fiscalizadores da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, até o
dia 20 de cada mês ou no dia útil que lhe for imediatamente posterior, os
relatórios relativos às atividades desenvolvidas no Pronto Socorro Central,
Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira, bem como
sobre a movimentação dos recursos financeiros recebidos e realizados pela
unidade hospitalar de saúde.

2.1.23. Encaminhar à CPACG - Comissão Permanente de Acompanhamento
dos Contratos de Gestão até o dia 25 do mês a escala médica do mês
subsequente, devendo a escala ser afixada em local visível nas dependências
do Pronto Socorro Central e Maternidade.

2.1.25. Em se tratando de serviço de hospitalização, informar, sempre que
solicitado, à CONTRATANTE, o número de vagas disponíveis, bem como, o
nome dos profissionais de plantão e respectivas especialidades.

2.1.26. Havendo a impossibilidade por parte da CONTRATADA, de
cumprimento das metas estipuladas no presente contrato e seus anexos,
tendo como única e exclusiva a inexistência de demanda suficiente para
atingir os parâmetros contratualmente fixados, não haverá descontos nos
pagamentos devidos, desde que a CONTRATADA apresente até o dia 20 do
mês subsequente do fechamento do semestre, os dados e informações que
atestarem a não ocorrência de demanda. Os dados deverão ser remetidos à
CPACG - Comissão Permanente de Acompanhamento dos Contratos de Gestão
da Autarquia Municipal de Saúde, para que sejam examinados, aprovados e
validados.

2.1.27. Em relação aos direitos dos usuários, ca CONTRATADA obriga-se a:
a) Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários e o arquivo

médico considerando os prazos previstos em lei;

b) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação;

c) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar a participação em
estudos clínicos voltados para a pesquisa científica, assim como em
atividades de ensino que ocorram nas dependências do hospital;

d) Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões
técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato
profissional previsto neste Contrato;
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e) Em se tratando de serviço de hospitalização, permitir a visita ao paciente
internado, diariamente, respeitando-se a rotina do serviço, por período
mínimo de 02 (duas) horas;

f) Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos
serviços oferecidos;

£) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação
legal;

h)Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos
usuários;

i) Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos religiosa e
espiritualmente por ministro de qualquer culto religioso;

5) Em se tratando de serviço de hospitalização, assegurar a presença de um
acompanhante em tempo integral no hospital, nas internações referentes a
gestantes, crianças, adolescentes e idosos, com direito a alojamento e
alimentação e em todos os casos previstos em lei;

k) Garantir atendimento indiferenciado aos usuários.

2.1.28. Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório
circunstanciado do atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME
DE ALTA HOSPITALAR", no qual devem constar, no mínimo, os seguintes
dados:
a) Nome do usuário;
b) Nome do Hospital;
c) Localização do Hospital (endereço, município, estado);
d) Motivo da internação (CID-10);
e) Data de admissão e data da alta;
f) Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais

empregados, quando for o caso;
£) Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta;
h) O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta

conta deverá ser paga com recursos públicos";
i) Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na

segunda via no informe de alta hospitalar;
5) Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, observando-se as

exceções previstas em lei. Ze
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2.1.29. Incentivar o uso seguro de medicamentos tanto ao usuário internado
como o ambulatorial, procedendo à notificação de suspeita de reações
adversas, através de formulários e sistemáticas da Autarquia Municipal de
Saúde de Itapecerica da Serra/SP;

2.1.30. Em se tratando de serviço de hospitalização, possuir e manter em
pleno funcionamento:

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;
[Comissão de Médica;Ét ca

OComissão Ética de Enfermagem;
NComissão de Análise e Revisão de Prontuários e Verificação de Óbitos;
LComissão Multidisciplinar de Terapia Nutricional;
OUComissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA
UServiço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho
UComissão de Gerenciamento de Resíduos;
[Comissão de Farmácia e Terapêutica;

2.1.31. A CONTRATADA deverá adotar CNPJfilial específico para movimentar
os recursos financeiros transferidos pela CONTRATANTE para a execução do
objeto deste CONTRATO DE GESTÃO em conta bancária específica e
exclusiva, de modo a discriminar os tributos e demais despesas do presente
CONTRATO DE GESTÃO. O objetivo é não confundir os recursos próprios da
instituição matriz, oriundos de outras fontes de financiamento, com os
recursos repassados pela CONTRATANTE para custeio das atividades do
PRONTO SOCORRO CENTRAL, MATERNIDADE ZORAIDE EVA DAS DORES
E PRONTO SOCORRO DO JACIRA;

2.1.32. A Contratada terá o prazo máximo de 30 dias após o início de suas
atividades para apresentar ao Contratante o CNPJ específico e o nº da conta
bancária específica e exclusiva;

2.1.33. A CONTRATADA deverá publicar, anualmente, os relatórios
financeiros e o relatório de execução do presente Contrato de Gestão, no Diário
Oficial do Estado, até o dia 30 de abril do ano subsequente;

2.1.34. A CONTRATADA deverá elaborar e enviar à Comissão de
Acompanhamento do Contrato de Gestão /Autarquia Municipal de Saúde de
Itapecerica da Serra/SP, em modelos por estes estabelecidos, relatórios de
execução assistencial e financeiro, trimestral, semestral e anual em datas pré-
estabelecidas pelos órgãos competentes, juntamente com a prestação de
contas dos meses subsequentes a cada período;

2.1.35. A CONTRATADA deverá elaborar e encaminhar relatório consolidado
de execução e demonstrativos financeiros, ao final de cada exercício fiscal,
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devendo ser apresentado à Comissão de Acompanhamento do Contrato e à
Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra/SP até o dia 10 (dez) de
janeiro do ano subsequente. Os relatórios de execução anual enviados na
prestação de contas assistenciais deverão ser submetidos a aprovação prévia
da Comissão Permanente de Acompanhamentos dos Contratos de Gestão em
tempo hábil para publicação.

2.1.36. A CONTRATADA deverá anexar juntamente com a prestação de contas
os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e previdenciários
relativos ao mês anterior;

2.1.37. Fica a CONTRATADA responsável pela aquisição de equipamentos,
mâquinas e utensílios, bem como, execução de obras complementares, <<
necessárias ao pleno funcionamento, com recursos do presente contrato,
devendo esta obter prévia análise e aprovação do Fiscalizador do
Contrato /Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra/SP.

2.1.38. Comunicar à Comissão de Acompanhamento do Contrato todas as
aquisições e doações de bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias após sua ocorrência;

2.1.39. Permitir o livre acesso das Comissões instituídas pelo Órgão
Fiscalizador do Contrato/Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da
Serra/SP, do Controle Interno e da Auditoria Geral do SUS, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente
com este instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

2.1.40. Apresentar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
assinatura deste instrumento os Regulamentos de Recursos Humanos,
Financeiros e de Aquisição de Bens, Obras e Serviços, realizados com recursos >

públicos, devendo os mesmos ser referendados pela Comissão de Dá
Acompanhamento de Contrato /Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica
da Serra/SP para posterior publicação no Diário Oficial do Município e

Imprensa local, pela Contratada;

2.1.41. Fica vedado o favorecimento, em contratações de serviços,
contratações de pessoal e compras, estabelecendo relacionamentos comerciais
com parentes, familiares e amigos, pessoas ou organizações que já
mantiveram outros vínculos profissionais com os dirigentes da entidade, em
consonância ao disposto no Manual de Repasse ao Terceiro Setor, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.

2.1.42. Tal vedação deverá constar expressamente no Regulamento de RH,
Financeiros e de Aquisição de bens, Obras e Serviços, do subitem 2.1.30.1.

N
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2.1.43. Todas as contratações de pessoal, serviços e compras, deverão ser
realizados no CNPJ da Filial.

2.1.44. Realizar processo seletivo para contratação de Recursos Humanos;

2.1.45. Garantir à segurança patrimonial, pessoal dos usuários do Sistema
Único de Saúde que estão sob sua responsabilidade, bem como a de seus
empregados;

2.1.46. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos
assumidos neste Contrato, e executá-lo de acordo com a legislação vigente.

2.1.47. Em relação ao Gerenciamento de Tecnologia, oa CONTRATADA deverá :

manter durante a vigência deste contrato um Plano de Gerenciamento de
Equipamentos Médico-Hospitalares para atender e adequar o Hospital na
Resolução RDC nº 02/2010, do Ministério da Saúde;

2.1.48. Como parte do Plano de Gerenciamento de Equipamentos Médico-
Hospitalares, a CONTRATADA deverá manter o inventário do parque
tecnológico atualizado, bem como a indicação do histórico e do estado que o
mesmo se encontra, encaminhando relatórios trimestrais à Comissão de
Acompanhamento do Contrato a fim de acompanhar/ supervisionar o processo
de gerenciamento do parque tecnológico;

2.1.49. Prestar atendimento exclusivo aos usuários do SUS no.
estabelecimento de saúde cujo uso lhe fora permitido e dispor, por razões de
planejamento das atividades assistenciais, de informação oportuna sobre o
local de residência dos pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados
para atendimento, registrando o município de residência;

2.1.50. Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora permitido, em
conformidade com o disposto nos respectivos termos de permissão de uso, até
sua restituição ao Poder Público;
2.1.51. A permissão de uso, referida no item anterior, deverá observar as
condições estabelecidas na legislação pertinente.

2.1.52. Comunicar à instância responsável da CONTRATANTE, todas as
aquisições de bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após sua ocorrência;

2.1.53. Transferir integralmente à CONTRATANTE, em caso de
desqualificação, o patrimônio, os legados ou doações que lhe forem
destinados, bem como os excedentes financeiros, relativos ao presente
CONTRATO DE GESTÃO de assistência à saúde nas Unidades de Saúde objeto
deste processo;
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2.1.54. Apresentar à Comissão Permanente de Acompanhamento de
Contratos de Gestão (CPACG) instituída pela CONTRATANTE, no máximo até o
dia 20 (vinte) do mês subsequente ao de referência, o relatório circunstanciado
das atividades desenvolvidas no mês e das metas alcançadas;

2.1.55. Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de Entidade Privada
sem Fins Econômicos de gratuidade dos serviços prestados nessa condição.

2.1.56. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de
serviços, nos fluxos de atenção consolidados, nem na estrutura física das
unidades, sem a prévia ciência e aprovação da Autarquia Municipal de Saúde
de Itapecerica da Serra/SP;
2.1.57. Permitir o livre acesso aos livros contábeis, papéis, documentos e
arquivos concernentes às atividades e operações objeto do CONTRATO DE
GESTÃO pelo pessoal especialmente designado pela CONTRATANTE, bem
como, pelos técnicos dos demais órgãos de controle interno e externo, quando
em missão de fiscalização, controle, avaliação ou auditoria;
2.1.58. ACONTRATADA deverá elaborar e encaminhar ao Órgão Fiscalizador
do Contrato designado pela CONTRATANTE, em modelos por este
estabelecidos, relatórios de execução mensal, trimestral, semestral e anual de
atividades assistenciais e financeiras.

2.1.59. A Contratada será responsável pelo serviço de remoção de pacientes
do Pronto Socorro Central, Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto
Socorro do Jacira, através de transporte especializados, em número
compatível com a demanda de remoções que corresponde a uma média
estimada 1.200 (Mil e duzentas) Km por mês, representando deste total 5%
(cinco por cento) de remoções em transporte de UTI móvel. O funcionamento
dos serviços deverá ocorrer durante 24hs, de segunda-feira à domingo
inclusive feriados, contendo equipe médica, de enfermagem (enfermeiros e
técnicos de enfermagem) e motorista em número suficiente a plena execução
dos serviços, nos seguintes tipos de transporte:

- Ambulância Simples - Veículo destinado ao transporte de pacientes em
condições clinicas estáveis e que não apresentarem risco de morte;
Ambulância UTI Móvel - Veiculo destinado ao transporte de pacientes que

apresentam condições clinicas instáveis, com risco de morte;

2.2. [q0 CONTRATANTE obriga-se a:

2.2.1. Disponibilizar à CONTRATADA adequada estrutura física, recursos
financeiros, materiais permanentes, equipamentos e instrumentos para a
organização, administração e gerenciamento do PRONTO SOCORRO
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CENTRAL, MATERNIDADE ZORAIDE EVA DAS DORES E PRONTO
SOCORRO DO JACIRA;

2.2.2. Prover a CONTRATADA dos recursos financeiros necessários ao fiel
cumprimento da execução deste Contrato e a programar, nos orçamentos dos
exercícios subsequentes, quando for o caso, os recursos necessários para
custear os seus objetivos, de acordo com o sistema de pagamento previsto;

2.2.2.1. Repassar ca CONTRATADA os recursos financeiros necessários ao fiel
cumprimento da execução deste CONTRATO DE GESTÃO para custear os
seus objetivos, de acordo com o sistema de repasse previsto;

2.2.3. Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem a
orientá-la na correta prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões
omissas neste instrumento, dando-lhe ciência de qualquer vigência alteração
no presente Contrato;

2.2.4. Real 1zar o monitoramento, controle e avaliação periódicos, através da
Comissão de Acompanhamento do Contrato a ser instituída para esse fim, a
qual observará o desenvolvimento e cumprimento das atividades de
assistência prestada pela CONTRATADA aos usuários no PRONTO
SOCORRO CENTRAL, MATERNIDADE ZORAIDE EVA DAS DORES E
PRONTO SOCORRODO JACIRA;

2.2.5. Referendar através da Comissão Permanente de Acompanhamento dos
Contratos de Gestão - CPACG regulamentos de que trata o subitem 2.1.30.

2.2.6. Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão /Autarquia
Municipal de Saúde, deverá estabelecer junto a contratada e a Central de

1 Regulação Municipal um fluxo para liberação dos leitos, das consultas e
exames.

2.2.7. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, mediante a celebração dos
correspondentes termos de permissão de uso e sempre que uma nova
aquisição for comunicada pelo CONTRATADO.

2.2.8. A permissão/cessão de uso, mencionada no item anterior, deverá
observar as condições estabelecidas na Lei Municipal nº 2359/2013 e com o
Decreto Municipal nº 2369/2014, devendo ser realizada no ato da assinatura
deste Instrumento.

2.2.9. Promover, observado o interesse público, a cessão de servidores
públicos para exercício no PRONTO SOCORRO CENTRAL, MATERNIDADE
ZORAIDE EVA DAS DORES E PRONTO SOCORRO DO JACIRA.
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2.3.0. Proceder ao pagamento dos vencimentos dos servidores públicos
cedidos ca CONTRATADA, dentro do número necessário para cumprimento do
pactuado, referente a despesa mensal com a folha de pagamento dos
servidores cedidos, considerando o quantitativo da folha de pagamentos
competência de cada mês, ficando os eventuais acertos para serem
descontados ou pagos no mês subsequente.

2.3.1. Os serviços de água, energia elétrica e telefonia são destinados ao
Pronto Socorro Central, Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro
do Jacira. A Contratante será responsável pelas contas de consumo destes
serviços em sua totalidade, que demandaráã de obras de readequações
posteriormente, ou em caso de mudança destas unidades.

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da
data da assinatura do Contrato de Gestão, podendo ser prorrogado na forma
legal, até o máximo 60 (sessenta) meses.

4. DAS ALTERAÇÕES

4.1. O presente Contrato poderá ser alterado, a qualquer tempo, mas
preferencialmente em regime semestral, mediante revisão das metas de
produção e dos valores financeiros inicialmente pactuados, desde que prévia e
devidamente justificada, mediante parecer favorável da Comissão Permanente
de Acompanhamento do Contrato de Gestão, responsável pela fiscalização das
contas, bem como a autorização da autoridade competente.

4.2. Poderá também ser alterado para acréscimos ou supressões nas
obrigações, desde que devidamente justificado, e anterior ao término da
vigência.

4.3. As alterações de que tratam os subitens acima deverão ser formalizados
por meio de Termos Aditivos, devendo para tanto serem respeitados o interesse
público e o objeto do presente contrato.

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato serão
alocados para a CONTRATADA mediante transferências oriundas do
CONTRATANTE, sendo permitido à CONTRATADA o recebimento de doações
e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de
aplicações dos ativos financeiros da Organização Social e de outros
pertencentes ao patrimônio que estiver sob a administração da Organização
Social, ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos com organismos
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nacionais e internacionais, cujos recursos deverão ser aplicados
exclusivamente para o objeto do Contrato de Gestão.

5.2. Para a execução do objeto deste instrumento, o CONTRATANTE
repassará à CONTRATADA, no prazo e condições constantes deste
instrumento e seus anexos, o valor total de R$ 29.444.986,92 (vinte e nove
milhões quatrocentos-e quarenta e quatro mil novecentos e oitenta e seis reais
e noventa e dois centavos).

5.3. O valor pactuado será repassado pelo CONTRATANTE, de acordo com o

cronograma de desembolso previsto na Cláusula Sexta deste Contrato.

5.4. Os recursos destinados ao presente Contrato de Gestão serão
empenhados globalmente em montante correspondente às despesas previstas
até 30/06/2023, sendo o correspondente de R$ 14.722.493,46 (quatorze
milhões setecentos e vinte e dois mil quatrocentos e noventa e três reais e
quarenta e seis centavos) no exercício de 2.022 e o saldo remanescente no
orçamento do exercício de 2.023.

5.5. Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser aplicados no
mercado financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam-se,
exclusivamente, aos objetivos deste Contrato.

5.6. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 33.90.39.50 Despesa 380.

5.7. Do total dos recursos financeiros previsto nesta Cláusula, a
CONTRATADA formará fundos destinados para provisões de 13º salário, férias
e multas do FGTS dos colaboradores que estão sob a responsabilidade da :

CONTRATADA, com depósitos mensais, em moeda corrente, mediante
aplicação financeira vinculada à conta referida no item 2.1.34, inclusive para
fins de rescisões e reclamatórias trabalhistas e ações judiciais que se
prolonguem no decurso do tempo mesmo após o término do contrato. O
CONTRATANTE poderá tomar as medidas cabíveis, entre elas, a retenção dos
pagamentos destinados as provisões, se observar o não cumprimento do :

mesmo.

5.8. Sem prejuízo do que estabelece o item 5.7, em sendo apurado saldo
financeiro remanescente do Contrato de Gestão igual ou superior a (uma)
parcela mensal vigente, CONTRATANTE poderá reter, a seu critério, valores
de recursos financeiros, visando ajustar o saldo financeiro do referido .

Contrato, mantendo sempre em deposito bancário o saldo correspondente as
provisões para 13º salário, férias e multas do FGTS dos colaboradores que
estão sob a responsabilidade da CONTRATADA.
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5.9. É vedada a cobrança de "Taxa de Administração" por parte da
CONTRATADA. Entende-se por Taxa de Administração a fixação de um
percentual sem a devida demonstração da utilização deste valor. As despesas
administrativas necessárias para a adequada execução do Contrato de Gestão
pode ser apropriada desde que discriminada, apontando detalhadamente como
os recursos foram empregados no objeto contratual, evidenciando os reais
custos administrativos.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento do valor constante da Cláusula Quinta será efetuado
conforme as condições a seguir estabelecidas:

a) Na vigência do presente Contrato, o valor global a ser repassado,
referente ao Custeio, será de R$29.444.986,92 (vinte e nove milhões,
quatrocentos e quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais e
noventa e dois centavos), será repassado mediante a liberação de 12 (doze)
parcelas mensais consecutivas, cujo valor é composto de uma parte fixa
correspondente a 90% (noventa por cento) do orçamento mensal, e uma parte
variável correspondente a 10% (dez por cento) do orçamento mensal, calculada
com base na avaliação de indicadores de qualidade;

b) O montante de R$ 2.453.748,91 (dois milhões, quatrocentos e

cinquenta e três mil, setecentos e quarenta e oito reais e noventa e um
centavos) corresponde ao repasse financeiro mensal da primeira parcela,
sendo que o valor relativo à primeira parcela será repassado em até 10 (dez)
dias da assinatura deste Contrato, e a segunda parcela no prazo de 20 (vinte)
dias contado da data da assinatura do contrato, assim sucessivamente com as
demais parcelas;

c) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente os Relatórios
Gerenciais bem como o extrato bancário das contas;

d) O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento, mediante ordem
bancária, em moeda corrente, nos prazos previstos no subitem 6.1, no Banco
do Brasil, Agência 0750-1, conta Corrente nº 224694-5, mediante a
apresentação de extrato bancário dos últimos trinta dias.

6.2. As metas de qualidade serão avaliadas em regime trimestral, e, em caso
de não cumprimento, será efetuado o desconto de até 10% (dez por cento) de
cada mês.
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6.3. As parcelas de valor variável serão pagas mensalmente, junto com a
parte fixa, e os eventuais ajustes financeiros a menor decorrentes da avaliação
do alcance das metas de produção das partes variáveis serão realizados nos
meses subsequentes à análise dos indicadores estabelecidos, na forma
disposta neste Contrato e seus Anexos.

6.4. Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma de.
pagamento, o PRONTO SOCORRO CENTRAL, MATERNIDADE ZORAIDE
EVA DAS DORES E PRONTO SOCORRO DO JACIRA poderá realizar
adiantamentos com recursos próprios à conta bancária indicada para
recebimento dos pagamentos mensais, tendo reconhecido as despesas
efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos valores ainda não

:

desembolsados que estejam previstos neste contrato.

6.5. O CONTRATANTE realizara mensalmente, o desconto financeiro referente
aos proventos dos servidores cedidos à CONTRATADA.

7. DOS BENS

7.1. Os bens móveis, bem como o imóvel referente ao PRONTO SOCORRO :

CENTRAL, MATERNIDADE ZORAIDE EVA DAS DORES E PRONTO
SOCORRO DO JACIRA, têm o seu uso permitido pela CONTRATADA,
durante a vigência do presente instrumento, nos termos da Lei Municipal nº
2359/2013 e Decreto Municipal 2369/2014.

7.2. A CONTRATADA receberá, através de seu preposto, os bens
inventariados na forma do Termo da Permissão de Uso dos Bens Móveis e
Imóveis, conforme Anexos do edital e, de forma idêntica, devolvê-los no
término da vigência contratual, em bom estado de conservação, sempre
considerando o tempo de uso dos mesmos.

7.3. Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de
igual ou maior valor, que passam a integrar o patrimônio do Município de
Itapecerica da Serra, após prévia avaliação e expressa autorização do
CONTRATANTE.

7.4. A CONTRATADA deverá administrar os bens móveis e imóveis cujo uso
lhe fora permitido, em conformidade com o disposto no respectivo Termo de
Permissão de Uso, até sua restituição ao Poder Público.

7.5. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa,
propor devolução de bens cujo uso lhe fora permitido, e que não mais sejam
necessários ao cumprimento das metas avençadas

A N

8. DOS RECURSOS HUMANOS
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8.1. A CONTRATADA utilizará os recursos humanos necessários e suficientes
para a realização das ações previstas neste CONTRATO DE GESTÃO e seus
Anexos, de acordo com um plano de gestão de recursos humanos,
considerando um modelo misto de trabalhadores, em que uma parcela será de
servidores do CONTRATANTE, mantidos por ele outra parcela de funcionários
contratados, mediante processo seletivo, pelo CONTRATADO.

8.2. A CONTRATADA responderá pelas obrigações, despesas, encargos
trabalhistas, securitários, previdenciários e outros, na forma da legislação em
vigor, relativos aos empregados necessários na execução dos serviços
contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência deste CONTRATO DE
GESTÃO para eximir-se daquelas obrigações ou transferilas à
CONTRATANTE.

8.3. A CONTRATANTE deverá providenciar a formalização do ato de
remanejamento dos servidores, sempre garantindo aos servidores todos os
direitos e vantagens estabelecidos em lei, anteriormente a assunção da Gestão
por parte de Contratada.

8.4. A capacitação dos profissionais sob a responsabilidade da CONTRATADA
será promovida e custeada pela mesma, cabendo a esta autorizar a
participação em eventos, observada a necessidade de registro nas respectivas
pastas funcionais.

9. DO MONITORAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO

9.1. O CONTRATANTE, através da Autarquia Municipal de Saúde de
Kapecerica da Serra/SP e a Comissão Permanente de Acompanhamento dos
Contratos de Gestão (CPACG) /Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica
da Serra/SP será responsável pelo monitoramento, controle e avaliação das
metas quantitativas e qualitativas estabelecidas neste contrato.

9.1.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA terão a parte
contábil/financeira monitorada, controlada e avaliada por Órgão Competente
da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra.

9.1.2. Caso sejam apuradas quaisquer despesas impróprias realizadas pela
CONTRATADA, esta será notificada para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis após o recebimento, apresentar justificativas ou providenciar as
regularizações;

9.1.3. Das justificativas não aceitas será dado o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para a apresentação de recurso, endereçado ao Órgão Próprio da Autarquia
Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra.
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9.1.4. Se indeferido o recurso, o Órgão Próprio da Autarquia Municipal de
Itapecerica da Serra poderá determinar que a CONTRATADA devolva os
valores à conta do Contrato de Gestão ou encaminhar o expediente à
Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra/SP, para que efetue o

(s) desconto (s) no (s) repasse (s) subsequente (s), do valor gasto
indevidamente.

9.1.5. Serão consideradas impróprias as despesas que, além de ofenderem os
princípios da legalidade, moralidade e economicidade, não guardarem
qualquer relação com os serviços prestados, como por exemplo: festas de
confraternização de empregados; pagamento de multas pessoais de trânsito;
distribuição de agendas, entre outros brindes; custeio de atividades não
condizentes com o objeto contratual;

9.2. Os resuitados alcançados deverão ser objeto de análise criteriosa pela
Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra/SP, que norteará as
correções que se fizerem necessárias para garantir à plena eficácia do presente
instrumento contratual. O sistemático não cumprimento de metas poderá
ensejar a desqualificação de Entidade como Organização Social pelo Prefeito

|

do Município de Itapecerica da Serra;

9.3. Ao final de cada exercício financeiro a Comissão Permanente de
Acompanhamento dos Contrato de Gestão (CPACG) em conjunto com Órgão
Próprio da Autarquia Municipal de Itapecerica da Serra, elaborarão
consolidação dos relatórios técnicos e encaminharão ao Superintendente de
Saúde, que, após ciência e aprovação, encaminhará ao setor competente para
o envio ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.4. O presente Contrato de Gestão estará submetido aos controles externo e
interno, ficando toda a documentação disponível a qualquer tempo sempre que
requisitado.

9.5. A Comissão Permanente de Acompanhamento dos Contratos de Gestão
poderá requerer a apresentação pela CONTRATADA, ao término de cada
exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, de
relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo
específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado
da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro, assim como
suas publicações no Diário Oficial do Estado/ Município.

9.6. A Comissão Permanente de Acompanhamento dos Contratos de Gestão
poderá exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, informações
complementares e a apresentação de detalhamento de tópicos e informações
constantes dos relatórios.
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9.7. Os responsáveis pela fiscalização deste Contrato, ao tomarem
conhecimento de qualquer irregularidade na utilização de recursos ou bens de
origem pública, comunicarão imediatamente o Superintendente da Autarquia
Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, ocasião em que se dará ciência ao
Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária.

9.8. Sem prejuízo da medida a que se refere o subitem anterior, quando assim
exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados
de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela
fiscalização informarão imediatamente o Superintende de Saúde que deverá
representar à Procuradoria do Município, para que requeira ao juízo
competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o

sequestro dos bens de seus dirigentes, bem como de agente público ou
terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao
patrimônio público.

9.9. Excepcionalmente, no primeiro exercício financeiro de execução do
Contrato de Gestão, a elaboração dos relatórios trimestrais e semestrais bem
como as respectivas avaliações qualitativas e quantitativas, deverão se
adequar ao ano em questão, de modo que, os relatórios e avaliações serão
compostos por mais ou por menos de 3 (três) meses, no caso dos relatórios e

avaliações trimestrais, e, ainda, por mais ou por menos de 6 (seis) meses em
se tratando dos relatórios e avaliações semestrais. Dessa forma, a partir do
segundo exercício financeiro de execução do Contrato de Gestão, a elaboração
dos relatórios e avaliações seguirão automaticamente os trimestres findos em
março, junho, setembro e dezembro e os semestres findos em junho e
dezembro, quando aplicável. A referida adequação também se aplica ao ultimo
exercicio financeiro de execução do Contrato de Gestão.

)
10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS Ns

10.1. A Prestação de Contas, a ser apresentada pela CONTRATADA
mensalmente far-se-á através de relatório pertinente à execução desse
Contrato de Gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com
os resultados alcançados, acompanhados dos demonstrativos financeiros
referentes aos gastos e receitas efetivamente realizados.

11. DA INTERVENÇÃO DO MUNICÍPIO NO SERVICO TRANSFERIDO

11.1. Na hipótese de risco quanto à continuidade dos serviços de saúde
prestados à população pela CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá assumir
imediatamente, a execução dos serviços objeto deste Contrato.
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11.1.2. Decretará a intervenção a Autarquia Municipal de Saúde de
Itapecerica da Serra/SP, responsável deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados da publicação do ato respectivo, instaurar procedimentos
administrativo para apurar as causas determinantes da medida e definir
responsabilidades assegurando o direito de ampla defesa.

11.1.3. Cessadas as causas determinantes da intervenção e não constatadas
as responsabilidades dos gestores a CONTRATADA retomara a execução do
serviço.

11.1.4 A intervenção deverá ser noticiada ao Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

12. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA será responsável pela indenização de danos
decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem aos usuários, aos |

órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos
móveis e imóveis elencados no Anexo Técnico IV e V, sem prejuízo da .

aplicação das demais sanções cabíveis.

12.2. O CONTRATANTE responsabilizar-se-ã apenas pelos prejuízos
suportados pela CONTRATADA exclusivamente em decorrência do retardo na
transferência de recursos, cabendo à CONTRATADA a comprovação do nexo :

de causalidade entre os prejuízos alegados e a mora do CONTRATANTE.

12.3 A CONTRATADA ainda é responsável por arcar

12.3.1. De forma integral, pela contratação e pagamento do pessoal ;

necessário à execução dos serviços inerentes à sua atividade, ficando a mesma
como única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e trabalhista
decorrentes, respondendo em juízo ou fora dele, de forma integral e exclusiva,
isentando a Autarquia Municipal de Saúde quaisquer obrigações presentes e
futuras;

12.3.2. Com os encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhista
incluindo os decorrentes de acordo, dissídios e convenções coletivas oriundos
da execução do contrato, sendo possível c CONTRATANTE exigir, a qualquer
momento, a comprovação de tais encargos como condição da realização das
transferências financeiras a serem realizadas pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, ficando a Autarquia de Saúde isento de qualquer
responsabilidade direta, solidaria e /ou subsidiaria.

12.3.3. Com quaisquer despesas, tributos tarifas, custas, e monumentos ou
contribuição federais, estaduais ou Municipais que decoram direta ou

1

i

SUS

á
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indiretamente da sua atividade ou da utilização dos bens moveis ou imóveis
públicos que lhes foram destinados cabendo-lhe providenciar especialmente,
os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis.

12.3.3.1. Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo
empregatício com o Poder Público, inexistindo também quaiquer
responsabilidade relativamente as obrigações, de qualquer natureza,
assumidas pela CONTRATADA.

12.3.3.2 Constatada a exigência de reclamação trabalhista pleiteando débitos
previdenciários oriundos da execução do contrato de gestão pela
CONTRATADA, que venha a resultar a inclusão da Autarquia Municipal de
Saúde de Itapecerica da Serra no polo passivo como responsável solidário ou
subsidiário será possível ao CONTRATANTE reter, das parcelas vincendas, o
montante correspondente dos valores em cobrança, que serão
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de
insuficiências.

12.3.3.3 Será possível a retenção de repasses de recursos à CONTRATADA
quando a Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra for
demandado por condutas ilícitas e danosas praticadas por agentes da
CONTRATADA no montante necessário à satisfação debito, de modo a garantir
os ressarcimentos aos cofres públicos.

13. DA RESCISÃO

13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por
acordo entre as partes ou administrativamente, independente das demais
medidas legais cabíveis, nas seguintes situações:

13.1.1. Por ato unilateral do CONTRATANTE, na hipótese de
descumprimento, por parte da CONTRATADA, ainda que parcial, das
cláusulas que inviabilizem a execução de seus objetivos e metas previstas no
presente Contrato, decorrentes de comprovada má gestão, culpa e/ou dolo,
cabendo ao CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, informando do fim da prestação dos serviços
contratados; nessa hipótese CONTRATADA se obriga a continuar prestando
os serviços de saúde ora contratados pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados
da denúncia do Contrato de Gestão.

13.1.2. Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o
interesse público;

13.1.3. Por ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de atrasos dos
repasses devidos pelo CONTRATANTE superior a 90 (noventa) dias da data
fixada para o pagamento, cabendo à CONTRATADA notificar o
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CONTRATANTE, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, informando
do fim da prestação dos serviços contratados;

13.1.4. Se houver alterações do estatuto da CONTRATADA que implique em
modificação das condições de sua qualificação como Organização Social ou de
execução do presente instrumento;

13.1.5. Pela superveniência de norma legal ou evento que torne material ou
formalmente inexequível o presente instrumento, com comunicação prévia de
90 (noventa) dias;

13.2. Verificada a hipótese de rescisão contratual com fundamento nos
subitens 13.1.1 a 13.1.5, o CONTRATANTE providenciará a revogação da ;

permissão de uso existente em decorrência do presente instrumento, aplicará
as sanções legais cabíveis após a conclusão de processo administrativo que
garantirá o princípio do contraditório e da ampla defesa;

13.3. Em caso de deliberação pela rescisão, esta será precedida de processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com vistas à
promoção da desqualificação da entidade como organização social;

13.4. Ocorrendo a extinção ou desqualificação da Organização Social ou
rescisão do Contrato de Gestão, acarretará:

a) À rescisão ou distrato do Termo de Permissão de Uso dos bens móveis e
imóveis, e a imediata reversão desses bens ao patrimônio do CONTRATANTE,
bem como os bens adquiridos com recursos financeiros recebidos em
decorrência do objeto desse contrato;

b) À incorporação ao patrimônio da Autarquia Municipal de Saúde de .

Hapecerica da Serra dos excedentes financeiros decorrentes de suas
atividades, na proporção dos recursos públicos alocados especificamente para
este Contrato de Gestão;

c) Disponibilização, imediata, dos arquivos referentes aos registros físicos
e eletrônicos atualizado de todos os atendimentos efetuados nos Prontos :

Socorros e Maternidade, dentre estes as fichas e prontuários dos usuários.

13.5. Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, ressalvada
a hipótese de inadimplemento do CONTRATANTE, a mesma se obriga a
continuar prestando os serviços de saúde ora contratados pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias, contados da denúncia do Contrato de Gestão. Aa
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13.6. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e prestar
contas de sua gestão ao CONTRATANTE.

13.7. Na hipótese do subitem 13.1.3, CONTRATANTE responsabilizar-se-á
apenas pelos prejuízos suportados pela CONTRATADA exclusivamente em
decorrência do retardo na transferência de recursos, cabendo à
CONTRATADA a comprovação do nexo de causalidade entre os prejuízos
alegados e a mora do CONTRATANTE.

13.8. Os valores repassados peio CONTRATANTE à CONTRATADA serão
devolvidos aos cofres públicos, com as devidas aplicações financeiras.

14. DAS PENALIDADES

14.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação
constante deste contrato e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal
ou regulamentar pertinente, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do
artigo 86 da Lei nº 8.666/93, autorizará o CONTRATANTE, garantida a prévia
defesa a aplicar as penalidades abaixo:

a) Advertência por escrito;

b) Muita de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO DE
GESTÃO, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente
às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa
corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta,
observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento);

c) O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará a contratada à multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da transferência
mensal, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas.

d) Suspensão temporária de participar de processos de seleção com o

Município de Itapecerica da Serra, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade na prática de atos de natureza dolosa, sem
prejuízo das ações previstas nos subitens 9.7 e 9.8.

14.2. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da
gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e
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circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será notificada a
CONTRATADA;

14.3. As sanções previstas nas alíneas "a" e "d" desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a alínea "b".

14.4. Da aplicação das penalidades, a CONTRATADA terá o prazo de 05
(cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Superintende da Autarquia
Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra/SP.

14.5. 0 valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à
CONTRATADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos
devidos em decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-lhe
pleno direito de defesa. :

14.6. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não
:elidirá o direito de o CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuízos

que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS,
seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal
e/ou ética do autor do fato.

15. DA DESQUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA será desqualificada, sem direito a qualquer
indenização, no caso de descumprimento das disposições contidas neste
Contrato de Gestão, em especial:

15.1.1. Utilizar de forma irregular os recursos públicos que lhe forem
destinados;

15.1.2. Incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista;

15.1.3. Deixar de promover a manutenção dos imóveis públicos permitidos
ou promover desvio de sua finalidade;

15.1.4. Não observar as normas do seu Estatuto ou proceder à alterações que
impliquem em modificações das condições de sua qualificação como
Organização Social ou de execução do presente Contrato de Gestão.

15.2. A desqualificação da CONTRATADA será precedida de processo
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório.
15.2.1. Os dirigentes da CONTRATADA responderão individual e
solidariamente pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.
15.2.2. Recebida a notificação da abertura do procedimento de
desqualificação, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar
sua defesa.
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15.2.3. Após a apresentação da defesa ou decorrido o prazo fixado no
parágrafo anterior, o processo será enviado a Comissão de Avaliação que
emitirá parecer técnico e remeterá o processo a Coordenadoria Jurídica.

15.2.4. A Coordenadoria Jurídica, após análise do processo, caso entenda
pela desqualificação da entidade, deverá encaminhá-lo com sua decisão, para
ratificação do Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de
Itapecerica da Serra/SP.

15.2.5. A desqualificação importará a rescisão do Contrato de Gestão, a
reversão dos bens permitidos e dos valores entregues à utilização da
CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

15.2.6. A desqualificação da CONTRATADA acarretará a incorporação
integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinados,
bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, ao
patrimônio do Município de Itapecerica da Serra.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

16.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Supervisionar, acompanhar e avaliar a execução do presente Contrato
de Gestão, de forma global;

b) Orientar os demais partícipes acerca da implementação do programa de
publicização de atividades por meio de entidades qualificadas como
Organizações Sociais.

17. DA OMISSÃO

17.1. Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas ou
cláusulas não previstas neste instrumento, em decorrência de sua execução,
serão dirimidas mediante acordo entre as partes, bem como, pelas normas que
regem o Direito Público e em última instância pela autoridade judiciária
competente.
18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O presente Contrato de Gestão está amparado na Lei 9.637/98, Lei
Municipal 2359/2013, Decreto Múnicipal 2369/2014, Lei nº 8.666/93 e no
que couber.

19. DO FORO

19.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Itapecerica da Serra,
como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do
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presente Contrato de Gestão, que não puderem ser resolvidas amigavelmente,
renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado que se
configure.

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito de direito, na
presença das testemunhas abaixo-subscritas.

Itapecerica da Serra, 29 de Junho 2022.

pl
Patricia Gomes Nicastro

Superintendente da AMS-IS
Assinado de forma digital por

VIVIANE TOMPE SOUZA, VIVIANE TOMPE SOUZA

MAYRINK:03219861644 tados 2022.06.29 14:29:07
-0300

MAYRINK0321 9861644

Viviane Tompe Souza Mayrink
Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante Social

TESTEMUNHAS:

1.

34.26
2.

Saude - IS
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REGRAS DO SISTEMA DE REPASSE

I- REGRAS E CRONOGRAMA DO SISTEMA DE REPASSE

Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de
repasse, ficam estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 04 (quatro)
modalidades, conforme especificação e quantidades relacionadas no ANEXO
TÉCNICO I nas modalidades abaixo assinaladas:

a. Internação (Saídas Hospitalares);
b. Atendimento a Urgências e Emergências (Consultas médicas);

1.1. As modalidades de atividades assistenciais acima assinaladas referem-se
à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da unidade sob
gerenciamento da CONTRATADA,

2. Alem das atividades de rotina, « PRONTO SOCORRO CENTRAL,
MATERNIDADE ZORAIDE EVA DAS DORES E PRONTO SOCORRO DO
JACIRA poderá realizar outras atividades, submetidas à prévia análise e

.

autorização do Órgão Fiscalizador/Autarquia Municipal de Saúde de:
Itapecerica da Serra/SP, conforme especificado no ANEXO TÉCNICO I

Descrição de Serviços. :

3. O montante do orçamento econômico-financeiro do PRONTO
SOCORRO CENTRAL, MATERNIDADE ZORAIDE EVA DAS DORES E:
PRONTO SOCORRO JACIRA é estimado em R$ 29.444.986,92 (vinte e nove
milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e seis
reais e noventa e dois centavos) para o período de doze (12) meses e compõe-se
da seguinte forma:

3.1. Da am adaparte fixa 90% (noventa por cento) correspondem ao valor de R$ .

26.500.488,20 (vinte e seis milhões quinhentos mil quatrocentos e oitenta e
oito reais e vinte centavos);

"40% (quarenta por cento) do valor R$ 11.777.994,80 (onze milhões
setecentos e setenta e sete mil novecentos e noventa e quatro reais e oitenta
centavos) correspondem ao custeio das despesas com o atendimento
hospitalar (internação);

"60 % (sessenta por cento) do valor, R$ 17.666.992,10 (dezessete milhões
seiscentos e sessenta e seis mil novecentos e noventa e dois reais e dez :
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centavos) correspondem ao custeio das despesas com o atendimento de
urgência;

3.2. Da parte variável 10% (dez por cento) correspondem ao valor de R$
2.944.498,69 (dois milhões novecentos e quarenta e quatro mil quatrocentos
e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos) será repassado para cada
meta alcançada nos Indicadores abaixo relacionados, o percentual de 25%
desse valor, correspondente à R$ 736.124,67 (setecentos e trinta e seis mil
cento e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos) sendo:

* Acolhimento e Classificação de Risco (25%) R$ 736.124,67 (setecentos e
trinta e seis mil cento e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos);
* Atenção ao usuário (25 %) R$ 736.124,67 (setecentos e trinta e seis mil
cento e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos);
* Relatório do Médico especialista e AIH (25%) R$ 736.124,67 (setecentos e
trinta e seis mil cento e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos);
e Núcleo de Segurança e Qualidade do paciente (25%) R$ 736.124,67
(setecentos e trinta e seis mil cento e vinte e quatro reais e sessenta e sete
centavos);

Os repasses à CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade:4.

4.1. O valor mensal total de cada parcela está fixado em R$ 2.453.748,91
(dois milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, setecentos e quarenta e oito
reais e noventa e um centavos).

4.2. 90% (noventa por cento) da parte fixa serão repassados em doze (12)
parcelas mensais fixas, no valor de R$ 2.208.374,01 (dois milhões
duzentos e oito mil trezentos e setenta e quatro reais e um centavo);

4.3. 10% (dez por cento) da parte variável serão repassados mensalmente
junto com as parcelas da parte fixa, em doze (12) parcelas mensais fixas, no
valor estimado de R$ 245.374,89 (duzentos e quarenta e cinco mil trezentos
e setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), vinculados à avaliação dos
indicadores de qualidade e conforme sua valoração, de acordo com o
estabelecido no Anexo Técnico III Indicadores de Qualidade, parte
integrante deste Convênio;

4.4. A avaliação da parte variável será realizada em regime trimestral,
podendo gerar um ajuste financeiro a menor nos meses subsequentes,
dependendo do percentual de alcance dos indicadores.

5. Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato e o cumprimento
das atividades estabelecidas para a CONTRATADA no ANEXO TÉCNICO I, a
mesma deverá encaminhar mensalmente, conforme cronograma estabelecido
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pelo Órgão Fiscalizador/Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da
Serra/SP, a documentação informativa das atividades assistenciais realizadas :

pelo PAAT.

5.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos
registros nas AIH - Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA :

- Sistema de Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos ;

estabelecidos pelo Órgão Fiscalizador.

5.2. As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores
de qualidade, movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do
Sistema de Custos Hospitalares, serão encaminhados em arquivos eletrônicos
gravados em CD Rom/DVD utilizando planilhas do programa Microsoft Excel,
para a Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra/SP/Comissão
Permanente de Acompanhamento de Contratos de Gestão de acordo com :

normas, critérios de segurança e prazos por elas estabelecidos.

6. O Órgão Fiscalizador/Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da
Serra/SP procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA para
que sejam efetuados os devidos repasses de recursos, conforme estabelecido
no presente Contrato.

7. A cada período de 03 (três) meses, a Autarquia Municipal de Saúde de
Itapecerica da Serra/SP/Comissão Permanente de Acompanhamento de

;

Contratos de Gestão procederão à consolidação e análise conclusiva das meias ;

qualitativas e recursos financeiros do trimestre findo, para avaliação e
valoração dos indicadores de qualidade que condicionam o valor do repasse de
valor variável estabelecidos neste contrato.

8. A cada período de 06 (seis) meses, a Autarquia Municipal de Saúde de
Itapecerica da Serra/SP/Comissão Permanente de Acompanhamento de
Contratos de Gestão procederá à consolidação e análise conclusiva das metas :

quantitativas e recursos financeiros, para avaliação e valoração, verificando e
avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação as metas
quantitativas estabelecidas neste contrato.

9. Da análise referida nos itens 7 e 8, poderão resultar uma repactuação
das quantidades de atividades assistenciais e/ou indicadores de qualidade,
ora estabelecidas e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada
através de Termo Aditivo ao CONTRATO DE GESTÃO, acordada entre as
partes nas respectivas reuniões, para ajuste do respectivo contrato.

10. A análise referida no item 9 deste documento não anula a possibilidade
de que sejam firmados Termos Aditivos ao Contrato em relação às cláusulas
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que quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela
CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer
momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma
muito intensa sobre as atividades do Pronto Socorro Central, Pronto Socorro
do Jacira e Maternidade Zoraide Eva das Dores, inviabilizando e/ou
prejudicando a assistência prestada.

II - SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE REPASSE
Com a finalidade de estabelecer a sistemática e os critérios de repasses ficam
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

1. AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NAS QUANTIDADES Na

DE ATIVIDADE ASSISTENCIAL (Parte Fixa do Contrato - 90%).
1.1. Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados
serão efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, que
ocorrerão EM REGIME SEMESTRAL.

1.2. A avaliação e análise das atividades da CONTRATADA constantes deste
contrato serão efetuadas conforme explicitado na Tabela para repasse da
atividade realizada conforme percentual de volume contratado para
gerenciamento, a seguir apresentada. Os desvios serão analisados em relação
às quantidades especificadas para cada modalidade de atividade assistencial
especificada no ANEXO TÉCNICO I e gerarão uma variação proporcional no
valor do repasse de recursos a ser efetuado à CONTRATADA, respeitando-se a
proporcionalidade de cada tipo de despesa especificada no ANEXO TÉCNICO
II.

TABELA I - Tabela para repasse da atividade realizada conforme percentual ns
de volume contratado, para gerenciamento.

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR

Acima do volume contratado 100% do peso percentual da
atividade internação

Entre 85% e 100% do 100% do peso percentual da
INTERNAÇÃO volume contratado atividade internação

Entre 70% e 84,99% do 90% do orçamento destinado à
Peso 40 % volume contratado atividade da Internação

Menos que 70% do volume 70% X do orçamento destinado
contratado à atividade da Internação
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VALOR A PAGARATIVIDADE REALIZADA

100% do peso percentual da
Acima do volume contratado atividade

Urgência/Emergência.
URGÊNCIA / Entre 85% e 100% do 100% do peso percentual da
EMERGÊNCIA volume contratado atividade

Urgência/Emergência.
Peso 60 % Entre 70% e 84, 99% do 90% X do orçamento destinado

à atividade davolume contratado
Urgência/Emergência
70% X do orçamento destinado

Menos que 70% do volume à atividade dacontratado
Urgência/Emergência

2.AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE
(Parte Variável do Contrato- 10%)

Os valores percentuais apontados na tabela inserida Anexo Técnico -

Indicadores de Qualidade, para valoração de cada um dos indicadores serão
utilizados para o cálculo do valor variável a ser pago, conforme especificado
neste contrato. Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios :

constatados serão efetuados nos meses subsequentes aos períodos de
avaliação, que ocorrerão EM REGIME TRIMESTRAL.

Para o período de contratado estabelecem-se como indicadores determinantes
do repasse da parte variável:

* Acolhimento e Avaliação e Classificação de Risco - 25%.

* Atenção ao Usuário - 25%

* Relatório Médico Hospitalista e AIH - 25%

* Núcleo de Segurança e Qualidade do Paciente - 25%
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL

Especificação do Patrimônio Público Permitido

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS IMÓVEIS QUE ENTRE SI.
CELEBRAM AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA
SERRA/SP E O INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA
E SAÚDE - AVANTE SOCIAL.

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA SERRA/SP, .

inscrita no CNPJ/MF nº 09.583.958/0001-27, com sede na Rua Major Manoel
Francisco de Moraes, 286 - Centro - Itapecerica da Serra/SP, neste ato
representada pela Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde Sra.
Patrícia Gomes Nicastro, brasileira, casada, portador da cédula de identidade
RG nº 30.707.099-2 e CPF/MF sob o nº 280.268.388-82, doravante
denominado PERMITENTE, e de outro lado INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAUDE - AVANTE SOCIAL, inscrita no CNPJ
nº 03.893.350/0001-12, com endereço na Avenida Raja Gabaglia, 4943 -

Santa Lucia - Belo Horizonte/MG, neste ato representada por Viviane Tompe .

Souza Mayrink, CPF/MF sob o nº 032.198.616-44, neste ato denominado
PERMISSIONÁRIO.

Considerando a Lei Municipal nº 2359/2013 e tendo em vista o disposto no
item 7 do Contrato de Gestão nº 001/2022, firmado entre esta Autarquia
Municipal de Saúde cujo objeto é o gerenciamento, operacionalização e
execução das ações e serviços de saúde, em regime de 24 horas/dia, no

as partes RESOLVEM firmar o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE :

BENS IMÓVEIS, nos termos das normas disciplinares previstas no
ordenamento jurídico vigente, mediante as cláusulas e condições a seguir
expostas:

a) Pronto Socorro Central, Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto :

Socorro do Jacira que assegure assistência universal e gratuita à população,

1. DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a cessão e permissão de uso do
imóvel, sendo nos seguintes endereços:

Pronto Socorro Central: localizado na Avenida Quinze de Novembro, nº 570,
Centro, Itapecerica da Serra, que pertence ao Município de Itapecerica da
Serra.
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Maternidade Zoraide Eva das Dores: Situado Rua Carlos Domingues Tânico
nº, 77, Centro, Itapecerica da Serra São Paulo, que pertence ao Município de
Itapecerica da Serra.

Pronto Socorro Jacira: Situado Rua Santos Dumont nº. 810, Jardim Jacira,
Itapecerica da Serra São Paulo, que pertence ao Município de Itapecerica da
Serra.

1.2. Este Termo de Permissão de Uso é parte integrante do Contrato de Gestão
nº 001/2022.

2. DA DESTINAÇÃO E USO DO IMÓVEL

2.1.0 PERMISSIONÁRIO se compromete a utilizar o imóvel exclusivamente
para atender ao Sistema Único de Saúde, sendo o Pronto Socorro Central,
Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira.

2.2. O PERMISSIONÁRIO não poderá dar qualquer outra destinação ao
imóvel, que não seja o funcionamento do HOSPITAL sob pena de responder
por perdas e danos.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. O PERMITENTE se compromete a:

a) Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a
título gratuito, o imóvel descrito no item 1 deste instrumento;

b) Realizar, anualmente, conferência e atualização do inventário
correspondente a todos os bens permitidos o uso.

3.2. O PERMISSIONÁRIO se compromete a:

a) Vistoriar o imóvel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
assinatura do Contrato de Gestão nº 001/2022, emitindo laudo de vistoria
atestando seu bom estado de conservação;

b) Conservar e a zelar pelo perfeito estado do imóvel objeto deste termo,
utilizando-o como se lhe pertencesse, conservando-o e fazendo com que seu
uso e gozo sejam pacíficos e harmônicos, principalmente com vizinhos, e
utilizá-lo de acordo com o estabelecido no item 2;

c) Assumir os encargos e ônus decorrentes da guarda e manutenção do
imóvel, incluindo as benfeitorias que se fizerem necessárias;
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d) No caso de rescisão ou extinção do Contrato de Gestão nº 001/2022,

$

restituir a área cedida nas mesmas condições em que recebeu respeitada a
depreciação natural do imóvel e o termo de vistoria;
e) Não emprestar, ceder, locar ou de qualquer outra forma repassar a ;

terceiros o imóvel objeto deste termo, no todo ou em parte, sem o prévio e

expresso consentimento do PERMITENTE

f) É facu 1tado ao PERMISSIONÁRIO executar obras complementares no
imóvel, ficando condicionada a apresentação de projeto para prévia análise e

aprovação da Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão nº
001/2022.

AS

4. DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO

4.1. O presente instrumento vigorará enquanto viger o Contrato de Gestão nº
001/2022.

4.2. Esse instrumento poderá ser alterado, nos casos previstos no
ordenamento jurídico vigente, por meio de Termo Aditivo, desde que
devidamente justificado, e anterior ao término da vigência, devendo para tanto
ser respeitados o interesse público e o objeto do presente desta Permissão.

5.DAS BENFEITORIAS E VISTORIA

5.1. As benfeitorias realizadas pelo PERMISSIONÁRIO serão incorporadas ao
imóvel, sem que lhe assista o direito de indenização ou de retenção, salvo
acordo formai em contrário.

"9 5.2. O PERMITENTD poderá proceder à vistoria no imóvel cedido, a fim de
constatar o cumprimento, pelo PERMISSIONARIO, das obrigações assumidas
neste instrumento independentemente de aviso prévio, consulta ou
notificação.
6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DAS OMISSÕES

6.1. O presente instrumento tem fundamento na Lei Municipal nº 2359/2013,
regendo-se pelas disposições de Direito Civil, em especial as concernentes ao
direito real de uso, aplicado supletivamente aos contratos administrativos e,

:

ainda, pelas cláusulas e condições estipuladas nesse termo e no Contrato de
Gestão nº 001/2022.

6.2. Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas ou
cláusulas não previstas nesse Termo, em decorrência de sua execução, serão
dirimidas mediante acordo entre as partes através da Comissão de Avaliação e
Fiscalização do Contrato de Gestão nº 001/2022, bem como pelas regras e
princípios do direito público e em última instância pela autoridade judiciária
competente.
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7. DA RESCISÃO

7.1. Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes
imputadas as responsabilidades das obrigações no prazo que tenha vigido e
creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias.

7.2. Poderá ser rescindido unilateralmente pelas partes, por descumprimento
de quaisquer cláusulas ou condições, mediante notificação prévia de 60
(sessenta) dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou
materialmente inexequível.

8. DO FORO

8.1. Os partícipes elegem o foro da Comarca de Itapecerica da Serra como
competente para dirimir quaisquer divergências relacionadas ao presente
TERMO DE PERMISSÃO DE USO, que não puderem ser resolvidas
amigavelmente pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais, às quais,
depois de lidas, serão assinadas pelas testemunhas abaixo indicadas.

Itapecerica da Serra, 29 de Junho de 2022.

Patricia Gomes Nicastro
Superintendente da AMS-IS

* Assinado de forma digital por
VIVIANE TOMPE SOUZAVIVIANE TOMPE SOUZA
MAYRINK:03219861644

MAYRINK:03219861644 Bacias: 2022.06.29 14:46:23
-03'00'

Viviane Tompe Souza Mayrink
Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante Social

TESTEMUNHAS:

1.

2. pidno
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS

Especificação do Patrimônio Público Permitido

TERMO DE PERM 1SSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI:
CELEBRAM A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPECERICA DA
SERRA/SP E O INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA
E SAÚDE - AVANTE SOCIAL.

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA SERRA/SP,
inscrita no CNPJ/MF nº 09.583.958/0001-27, com sede na Rua Major Manoel

representada pela Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde Sra.
Francisco de Moraes, 286 - Centro - Itapecerica da Serra/SP, neste ato

Patrícia Gomes Nicastro, brasileira, casada, portador da cédula de identidade :

RG nº 30.707.099-2 e CPF/MF sob o nº 280.268.388-82, doravante
denominado PERMITENTE, e de outro lado INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAUDE - AVANTE SOCIAL, inscrita no CNPJ
nº 03.893.350/0001-12, com endereço na Avenida Raja Gabaglia, 4943
Santa Lucia - Belo Horizonte/MG, neste ato representada por Viviane Tompe
Souza Mayrink, CPF/MF sob o nº 032.198.616-44, neste ato denominado
PERMISSIONÁRIO.

Considerando a Lei Municipal nº 2359/2013 e tendo em vista o disposto item
7 do Contrato de Gestão nº 001/2022, firmado entre esta Autarquia cujo
objeto é o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de
saúde, em regime de 24 horas/dia, no Pronto Socorro Central e
Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira, que |

assegure assistência universal e gratuita à população, as partes RESOLVEM
firmar o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS, nos
termos das normas disciplinares previstas no ordenamento jurídico vigente,
mediante as cláusulas e condições a seguir expostas:

1. DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto ceder e permitir o uso, gratuito
dos bens móveis, conforme inventário de bens anexo a este Termo.

1.2. Este Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis é parte integrante do :

Rua Major Manoel! Francisco de Moraes, nº 288, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668-6020 - E-

Contrato de Gestão nº 001/2022.

Departamento de Suprimentos
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2. DA DESTINAÇÃO E USO DOS BENS MÓVEIS

2.1. O PERMISSIONÁRIO se compromete a utilizar os bens cedidos
exclusivamente para atender aos usuários do Sistema Único de Saúde.

2.2. O PERMISSIONÁRIO deverá guardar /manter os bens no Pronto Socorro
Central, Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira,
somente podendo remanejá-lo com a expressa autorização do PERMITENTE.

2.3. O PERMISSIONÁRIO se compromete a não emprestar, ceder, dar em
locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir total ou

permanentemente, os direitos de uso dos bens móveis cedidos, assim como
seus acessórios, manuais ou quaisquer partes, exceto se houver o prévio e

expresso consentimento do PERMITENTE.

parcialmente, sob quaisquer modalidades, gratuita ou onerosa provisória ou

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. O PERMITENTE se compromete a:

a) Por força do presente instrumento, o PERMITENTE cede e permite o pleno
uso de todos os bens móveis inventariados no anexo deste instrumento.

3.2. O PERMISSIONÁRIO se compromete a:

a) Vistoriar os bens ora cedidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
assinatura do Contrato de Gestão nº 001/2022, emitindo laudo de vistoria
atestando a existência e o estado de funcionamento;

instrumento e no Contrato de Gestão nº 001/2022;
c) O PERMISSIONÁRIO fica responsável por todas e quaisquer despesas dos
bens cedidos, quer decorrentes de assistência técnica preventiva e ou corretiva
de forma contínua, quer decorrentes da recuperação por danos, bem como,
pelo ressarcimento de qualquer prejuízo proveniente de uso inadequado;

b) Manter os bens cedidos em perfeito estado de higiene, conservação e
funcionamento. bem como. a utilizá-los de acordo com o estabelecido neste

d) Não realizar quaisquer modificações ou alterações nos bens cedidos, sem a
prévia e expressa anuência do PERMITENTE;

e) Adquirir os insumos indispensáveis ao funcionamento e manutenção dos
bens cedidos;

f) Responsabilizar-se pelas despesas com impostos, taxas, multas e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir sobre os bens cedidos, devendo

$
encaminhar os respectivos comprovantes de recolhimento ao PERMITENTE;
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a) Informar imediatamente ao PERMITENTE caso os bens objeto desta
permissão sofrerem qualquer turbação ou esbulho por terceiros;

b) Em caso de demanda judicial que verse sobre os bens cedidos, sendo o
PERMISSIONÁRIO citado em nome próprio, deverá, no prazo legal nomear ao
PERMITENTE à autoria;

c) Apresentar Boletim de Ocorrência ao PERMITENTE, devidamente :

registrado em unidade policial, caso ocorra furto ou roubo dos bens dados em ;

permissão de uso;

a d) Em caso de avaria provocada por terceiros, culposa ou dolosamente,
deverá ser imediatamente comunicado ao PERMITENTE, com a descrição :

pormenorizada do fato e identificação do agente causador do dano. Para o caso
de dano provocado intencionalmente deverá ser registrado Boletim de
Ocorrência pelo crime de dano contra o autor do fato delituoso.

4. DA VIGÊNCIA

4.i. O presente instrumento vigorará enquanto viger o Contrato de Gestão nº
001/2022.

5. DAS ALTERAÇÕES

5.1. Esse instrumento poderá ser alterado, nos casos previstos no
ordenamento jurídico vigente, inclusive para acréscimos ou supressões, por
meio de termo aditivo, desde que devidamente justificado, e anterior ao
término da vigência, devendo para tanto ser respeitados o interesse público e o

"7 objeto do presente desta Permissão.

6. DAS BENFEITORIAS E VISTORIA

6.1. As benfeitorias realizadas pe o PERMISSIONÁRIO serão incorporadas nos
bens cedidos, sem que lhe assista o direito de indenização ou de retenção, .

salvo acordo formal em contrário.

6.2. O PERMITENTE poderá proceder à vistoria nos bens cedidos, a fim de
constatar o cumprimento, pelo PERMISSIONÁRIO, das obrigações assumidas :

neste instrumento independentemente de aviso prévio, consulta ou
notificação.

7. DO RESSARCIMENTO E DA PERMUTA eq"
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7.1. Ocorrendo avaria em qualquer dos bens cedidos e, sendo desaconselhável
economicamente o seu conserto ou a hipótese de desaparecimento por furto,
roubo ou extravio dos mesmos, o PERMISSIONÁRIO deverá:

a) Ressarcir PERMITENTE no valor de marcado dos bens, em 30 (trinta)
dias, contados da ocorrência do fato;

b) Adquirir outro bem, de igual valor e forma para e substituir o bem avariado,
furtado ou roubado.

7.2. Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de
igual ou maior valor, que passam a integrar o patrimônio do Município de
Kapecerica da Serra, após prévia avaliação e expressa autorização do
PERMITENTE.

8. DA RESTITUIÇÃO E DA DEVOLUÇÃO.

8.1. O PERMISSIONÁRIO se compromete a restituir ao PERMITENTE todos
os bens cedidos, no estado normal de uso, caso ocorra à rescisão ou a
extinção deste instrumento.
8.2. O PERMISSIONÁRIO poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa,
propor devolução de bens cujo uso lhe fora permitido, e que não mais sejam
necessários ao cumprimento das metas avençadas.

9. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DAS OMISSÕES

9.1. O presente instrumento tem fundamento na Lei Municipal nº 2359/2018,
regendo-se pelas disposições de Direito Civil, em especial as concernentes ao
direito real de uso, aplicando supletivamente aos contratos administrativos e,
ainda, pelas cláusulas e condições estipuladas nesse termo e no Contrato de
Gestão nº 001/2022.

9.2. Os casos omissos ou excepcionais, assim como as dúvidas surgidas ou
cláusulas não previstas nesse Termo, em decorrência de sua execução serão
dirimidas mediante acordo entre as partes através da Comissão de Avaliação e

Fiscalização do Contrato de Gestão nº 001/2022, bem como pelas regras e

princípios do direito público e em última instância pela autoridade judiciária
competente.

10. DA RESCISÃO

10.1. Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes
imputadas as responsabilidades das obrigações no prazo que tenha vigido e

creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias.
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10.2. Poderá ser rescindido unilateralmente pelas partes, por descumprimento
de quaisquer cláusulas ou condições, mediante notificação prévia de 60

:

(sessenta) dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou
materialmente inexequível.

11. DO FORO

11.1. Os partícipes elegem o foro de Itapecerica da Serra/SP,

:

como
competente para dirimir quaisquer divergências relacionadas ao presente
TERMO DE PERMISSÃO DE USO, que não puderem ser resolvidas
amigavelmente pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais, às quais,
depois de lidas, serão assinadas pelas testemunhas abaixo indicadas.

Itapecerica da Serra, 29 de Junho de 2022.

Lecce"
Patricia Gomes Nicastro

Superintendente da AMS-IS
Assinado de forma digital por
VIVIANE TOMPE SOUZAVIVIANE TOMPE SOUZA,
-MAVRINK:03219861644

MAYRINK:03219861644 Dadas: 2022.06.29 14:44:14
-03'00'

Viviane Tompe Souza Mayrink
Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante Social

TESTEMUNHAS:

1.

ne 34.268,012.
Serviço tos

Mnicipal SgÃde
- IS
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: AUTARQUA MUNICIPAL DE SAUDE - IS
CONTRATADA: INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E

SAÚDE - AVANTE SOCIAL
CONTRATO Nº(DE ORIGEM): 001/2022
OBJETO: Gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços

de saúde, em regime de 24 horas/dia, no Pronto Socorro Central,
Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira, que
assegure assistência universal e gratuita à população

ADVOGADO(S): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para,
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir
de então, a contagem dos prazos processuais.

Itapecerica da Serra, 29 de junho de 2022.

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo Contratante:
Nome: PATRÍCIA GOMES NICASTRO
Cargo: Superintendente
CPF: 280.268.388-82
Assinatura:

Pela Contratada:
Nome: VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK.

CPF: 032.198.616-44
Cargo: Presidente Assinado de forma digital por

VIVIANE TOMPE SOUZA VIVIANE TOMPE SOUZA

Dacás 2022 06.29 144816 -03'00'
MAYRINK:03219861644 MAYRINK03219861644

Assinatura

e Facultativo. Indicar quando já constituído.
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ORDEM DE INICIO DE SERVIÇOS

A Autarquia Municipal de Itapecerica da Serra / SP, inscrita no CNJP nº
09.583.958/0001-27, autoriza a empresa INSTITUTO JURÍDICO PARA
EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE - AVANTE SOCIAL, inscrita no CNPJ
03.893.350/0001-12, celebrado entre as partes através do Contrato de Gestão nº.

001/2022, de acordo com a Seleção Publica 001/2022, processo administrativo
1.532/2022, com a formalização da contratação pela DISPENSA DE LICITAÇÃO'
nº. 158/2022, Processo nº 10.150/2022, a dar início em 30 de Junho de 2022.:
a prestação de serviços de Gerenciamento, operacionalização e execução das ações
e serviços de saúde, em regime de 24 horas/dia, no Pronto Socorro Central,
Maternidade Zoraide Eva das Dores e Pronto Socorro do Jacira, que assegure:
assistência universal e gratuita à população.

Itapecerica da Serra, 29 de Junho de 2022.

SUPERINTENDENTE
Assinado de forma digital por
VIVIANE TOMPE SOUZAVIVIANE TOMPE SOUZA
MAYRINK:03219861644

MAYRINK:03219861644 pagos: 2022.06.29 14:29:38
-03'00'

INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA
CIDADANIA E SAÚDE - AVANTE SOCIAL

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286 - Centro - Itapecerica da Serra - SP
PABX: (11) 4668-6000 E-mail: saudeODitapecerica.sp.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
27/06/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
25/09/2025

NOME: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

CNPJ/CPF: 03.893.350/0001-12

LOGRADOURO: RUA JOSE HEMETERIO ANDRADE NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: BURITIS CEP: 30493180

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000889002728
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.893.350/0001-12

Certidão nº: 17818738/2025

Expedição: 28/03/2025, às 16:56:57

Validade: 24/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.893.350/0001-12,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Proc. Administrativo 10- 021/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: PROJUD - Procuradoria Jurídica 

Data:  27/06/2025 às 15:17:39

 

Prezado,

Encaminho para apreciação e parecer, Processo de nº 023/2025 – Dispensa nº 010/2025que tem como objeto
Prestação de serviços de Responsável Técnico com Registro no CRMMG para Atendimento no Centro de
Especialidades Médicas (CEME) conforme solicitação do Município de Vespasiano/MG.

Desta forma peço a gentileza de que analise o conteúdo e emita seu parecer.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e aguardo
o retorno.

Atenciosamente,

_

Thalles Ferreira da Silva  

Assessor de Planejamento
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  Proc. Administrativo 11- 021/2025

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/07/2025 às 13:53:52

 

DESPACHO PARA JUNTADA DE PARECER JURÍDICO

Processo nº: 023/2025

Dispensa nº: 010/2025

Interessado:
Consórcio Intermunicipale de Saúde e Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário -

CISREC 

Assunto:
Prestação de serviços de Responsável Técnico com Registro no CRMMG para Atendimento no

Centro de Especialidades Médicas (CEME) conforme solicitação do Município de

Vespasiano/MG

Por meio do presente despacho, determino a juntada do parecer jurídico.

Na oportunidade, permaneço à disposição para prestar eventuais esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

_

IzabelaFelix Teixeira

Procuradora Jurídica 

Anexos:

Parecer_Juridico_processo_n_023_2025_dispensa_n_010_2025_RT_CEME_Vespasiano.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Izabela Cristiane Felix Te... 01/07/2025 13:54:41 1Doc IZABELA CRISTIANE FELIX TEIXEIRA CPF 116.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D005-FB8F-ED62-3A94 
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PARECER JURÍDICO 

 
 

Processo Administrativo n.º 23/2025  

Dispensa de Licitação n.º 10/2025 

Objeto:  Prestação de serviços de Responsável Técnico com Registro no 
CRMMG para Atendimento no Centro de Especialidades Médicas (CEME) 
conforme solicitação do Município de Vespasiano/MG. 

 

I. Introdução  

O presente parecer tem como objetivo analisar e emitir parecer jurídico sobre a 
viabilidade da contratação direta, por dispensa de licitação, de serviços de 
Responsável Técnico com Registro no CRMMG para Atendimento no Centro de 
Especialidades Médicas (CEME) conforme solicitação do Município de 
Vespasiano/MG, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, e no Termo de Referência encaminhado no memorando n.º 128/2025. 

A análise jurídica incidirá sobre a conformidade legal da dispensa de licitação, 
considerando a necessidade de aprimorar a transparência, fortalecer a imagem 
institucional e garantir que informações importantes cheguem de forma acessível 
e clara ao público. 

 

II. Fundamentação 

A contratação pretendida encontra respaldo no ordenamento jurídico vigente, 
notadamente nas Leis Federais nº 14.133/2021 e nº 9.637/1998. Em especial, 
destaca-se que: 

• A OSS “Avante Social” foi previamente qualificada pelo CISREC por meio 
do Chamamento Público nº 002/2024, estando apta à celebração de 
contrato de gestão com a Administração Pública para a execução de 
atividades na área da saúde; 

• A contratação ora em análise refere-se a objeto compatível com o escopo 
da qualificação e das atribuições da OSS, o que confere segurança 
jurídica à celebração do ajuste sem necessidade de novo chamamento 
específico, por se tratar de desdobramento do contrato de gestão vigente; 

Ainda que a Lei nº 14.133/2021 não traga mais previsão expressa quanto à 
dispensa de licitação para contratação de OSS — como havia na Lei nº 
8.666/1993 —, o regime jurídico das OSS permanece vigente por força da Lei nº 
9.637/1998.  
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A contratação pode ocorrer mediante contrato de gestão firmado com base em 
plano de trabalho previamente aprovado, com observância dos princípios da 
legalidade, eficiência e economicidade. 

No caso concreto, verifica-se que a OSS indicada já atua no município com plena 
capacidade operacional e técnica, estando a contratação de profissional médico 
compatível com o escopo de seu plano de trabalho. 

Trata-se, assim, de medida voltada à continuidade e ampliação de serviços 
públicos essenciais, sem prejuízo à competitividade nem à legalidade, uma vez 
que se assenta em procedimento de qualificação prévio e já realizado. 

Assim, pelo fato de tratar-se o caso em tela de celebração de contrato de gestão 
com OSS já devidamente qualificada perante o CISREC autoriza, por si só, a 
dispensa de licitação, havendo, para tanto, motivação do ato, mediamente a 
competente justificativa e enquadramento legal presente no TR. 

 

III. Justificativa da Dispensa de Licitação 

A contratação de um profissional para exercer a função de Responsável Técnico 
junto ao Centro de Especialidades Médicas (CEME) justifica-se como uma 
medida necessária, estratégica e indispensável para assegurar o pleno 
funcionamento da unidade, em conformidade com os requisitos técnicos, 
assistenciais e regulatórios aplicáveis à sua natureza e complexidade. 
Considerando que o CEME realiza atendimentos ambulatoriais especializados, 
de média complexidade, torna-se obrigatória a designação de um profissional 
devidamente qualificado para responder tecnicamente pelos serviços, conforme 
estabelecido pelos órgãos reguladores da área da saúde, especialmente os 
Conselhos Profissionais competentes. 
 

Além do cumprimento das exigências normativas, a formalização da contratação 
permite estabelecer, de maneira clara e objetiva, os critérios, requisitos e 
responsabilidades do cargo, conferindo transparência, padronização e 
legalidade ao processo seletivo.  
 

A adoção do modelo de contratação por meio de uma organização de saúde, por 
sua vez, contribui para uma gestão mais estruturada e eficiente dos recursos 
humanos, possibilitando maior flexibilidade na alocação de profissionais e 
adequação dos serviços às necessidades específicas do município. Tal arranjo 
institucional potencializa a capacidade técnica e operacional do CEME, 
promovendo a qualificação da assistência prestada à população e favorecendo 
o aprimoramento da gestão pública em saúde. 
 

Diante de todo o exposto, a presente contratação revela-se não apenas legítima 
e legalmente exigida, mas também oportuna e estratégica. Representa um 
instrumento de fortalecimento do Sistema Municipal de Saúde, garantindo maior 
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resolutividade, eficiência, qualidade e transparência na prestação dos serviços 
públicos de saúde no município de Vespasiano/MG. 
 

 
 

IV. Princípios Norteadores da Administração Pública 

A contratação por dispensa de licitação deve observar os princípios que regem 
a Administração Pública, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

A legalidade está sendo rigorosamente respeitada, uma vez que a contratação 
está fundamentada nos dispositivos legais da Lei n.º 14.133/2021.  

A impessoalidade e moralidade são garantidas pelo procedimento transparente, 
que assegura a igualdade de condições para todas as empresas que atendam 
aos requisitos estabelecidos.  

A publicidade será efetivada por meio da publicação no PNCP e no Portal da 
Transparência, em cumprimento às normas vigentes. 

O princípio da eficiência está no cerne desta contratação, pois visa garantir que 
a população tenha pleno conhecimento dos recursos que lhe pertencem por 
direito, e, assegurar uma presença digital forte e bem gerida a fim de melhorar a 
relação entre os municípios consorciados e facilitar a troca de informações, 
promovendo uma atuação cada vez mais integrada. 

 

V. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da contratação direta, 
por dispensa de licitação, de contratação de serviços de Responsável Técnico 
com Registro no CRMMG para Atendimento no Centro de Especialidades 
Médicas (CEME) conforme solicitação do Município de Vespasiano/MG, com 
fundamento nas Leis Federais nº 14.133/2021 e nº 9.637/1998. 

O processo está em conformidade com os requisitos legais e os princípios da 
Administração Pública, sendo recomendada a continuidade do procedimento 
para a formalização da contratação, observando-se as etapas subsequentes, 
como a publicação no PNCP e a assinatura do contrato. 

 

Recomendação 
Recomenda-se que se dê prosseguimento à contratação direta, com ampla 
divulgação do processo e observância dos prazos legais para publicação. 
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Matozinhos, 01 de julho de 2025. 

___________________________ 

Izabela Felix Teixeira 

OAB/MG 238.947 

Procuradora Jurídica - CISREC 
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  Proc. Administrativo 12- 021/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: PRES - Presidência 

Data:  02/07/2025 às 10:40:27

Setores (CC):

PRES, SECEX, GLIC

 

DESPACHO - PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO

À Presidência do CISREC

Processo nº 023/2025

Dispensa nº 010/2025

Objeto:
Prestação de serviços de Responsável Técnico com Registro no CRMMG para Atendimento no Centro de
Especialidades Médicas (CEME) conforme solicitação do Município de Vespasiano/MG

Por meio deste, em respeito ao comando disposto na Lei Federal 14.133/2021, venho solicitar que após analisado os autos e
estando de acordo com regularidade do referido processo, e em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, solicito a homologação do referido processo licitatório, com vistas à formalização do contrato e
início das atividades previstas.

_

Thalles Ferreira da Silva 

Assessor de Planejamento
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  Proc. Administrativo 13- 021/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: GCONT - Gerência de Contratos 

Data:  02/07/2025 às 10:42:14

Setores (CC):

GLIC, GCONT

 

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO

À Gerência de Licitações do CISREC

Processo nº 023/2025 

Dispensa nº 010/2025 

Objeto:

Prestação de serviços de Responsável Técnico com Registro no CRMMG para Atendimento

no Centro de Especialidades Médicas (CEME) conforme solicitação do Município de

Vespasiano/MG 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o processo de Dispensa de Licitação nº 010/2025
e o ADJUDICO a empresa INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE, inscrita no CNPJ de nº
03.893.350/0001-12, AUTORIZANDO, pois, neste mesmo ato, a sua contratação.

Publique-se a íntegra deste ato no PNCP e no site do CISREC.

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 02/07/2025 10:42:30 1Doc JOCIMAR CESAR BRANDÃO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D2EF-3B7F-19B5-A783 

Proc. Administrativo 14- 021/2025        572/619



  Proc. Administrativo 14- 021/2025

De: Hevellen C. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/07/2025 às 09:44:23

 

Segue, em anexo, o extrato de publicação do despacho de homologação

_

Hevellen Cavanholi 

auxiliar administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_DESPACHO_HOMOLOGACAO.pdf
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

Processo nº 023/2025

Dispensa nº 010/2025

Objeto: Prestação de serviços de Responsável Técnico com Registro no CRMMG

para Atendimento no Centro de Especialidades Médicas (CEME) conforme

solicitação do Município de Vespasiano/MG

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº 023/2025

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO
 
À Gerência de Licitações do CISREC
 

 
Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021,
HOMOLOGO o processo de Dispensa de Licitação nº010/2025 e o
ADJUDICO a empresa INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE, inscrita no CNPJ de nº
03.893.350/0001-12, AUTORIZANDO, pois, neste mesmo ato, a sua
contratação.
 
Publique-se a íntegra deste ato no PNCP e no site do CISREC.
 
JOCIMAR CESAR BRANDÃO
Presidente do CISREC

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:38D5EF9D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 03/07/2025. Edição 4055
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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  Proc. Administrativo 15- 021/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/07/2025 às 11:28:50

Setores (CC):

GLIC

 

À Gerência de Contratos Rayanny Castro Dos Santos - GCONTe Francielly Roberta Teodoro de Almeida - GCONT-CONT,

Encaminho o processo em epigrafe para que, caso necessário, sejam tomadas as providênvias quanto a assinatura do contrato.

Atenciosamente, 

_

Thalles Ferreira da Silva 

Assessor de Planejamento
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  Proc. Administrativo 16- 021/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/07/2025 às 13:07:09

 

Prezados, 

Informamos que o contrato foi devidamente encaminhado para assinatura pelas partes envolvidas.

Assim que todas as assinaturas forem colhidas, o instrumento será juntado aos autos para regular prosseguimento.

Cordialmente, 

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos
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  Proc. Administrativo 17- 021/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/07/2025 às 12:18:24

 

Prezados 

O contrato se encontra devidamente assinado através do Ofício 380/2025 - CONTRATO Nº 058-2025 - DISPENSA N°010-
2025 - AVANTE SOCIAL - RT PARA VESPASIANO (Viviane Tompe Souza Mayrink)

Cordialmente, 

_

Rayanny Castro Dos Santos 
Gerente de Contratos

Ofício 380/2025        577/619

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=341A897FA5648A41AA214D6E&itd=4&gr=4&origem=mention&s=cisrec


 Ofício 380/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Viviane Tompe Souza Mayrink

Data:  11/07/2025 às 13:04:49

 

Prezados, 

Encaminho para assinatura, o CONTRATO Nº 058-2025 referente a Contratação de Médico RT para o Municipio de
vespasiano, 

Francielly Roberta Teodoro de Almeida - GCONT-CONT, segue para acompanhamento. 

Cordialmente, 

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos

Anexos:

CONTRATO_N_058_2025_DISPENSA_N_010_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº. 058/CISREC/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO                                                                  N° 023/2025 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO                                                 N° 010/2025 

 

 

CONTRATO DE GESTÃO que entre si celebram o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO – CISREC/MG, e o E O INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE 

– AVANTE SOCIAL, entidade qualificada como Organização 

Social de Saúde para executar ações e serviços de saúde 

nas Unidades de Saúde da Família conforme  resultado do 

procedimento de seleção do CHAMAMENTO PÚBLICO DE 

QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 

N.º 001/2021 - PROC. ADMINISTRATIVO Nº 001/2021. 

 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 

01.272.081/0001-41, com sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, 

Bairro Centro, no Município de Matozinhos/MG, neste ato representada pelo seu 

Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira, inscrito no CPF de nº 

089.791.516-08,, doravante denominado Contratante; 

 

CONTRATADA:  INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA 

CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL , com CNPJ: 03.893.350/0001-12, com 

endereço na  R. José Hemetério Andrade, nº 950 - Buritis, Belo Horizonte - MG, 

30493-180, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Viviane Tompe Souza Mayrink, 

RG nº 7.246.797-MG, doravante denominada Contratada.  
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Com base no processo administrativo e tendo em vista o que dispõe a Lei 

Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, modulada pela ADI 1.923 do Supremo 

Tribunal, e legislação correlata e ainda, com fundamento na Constituição Federal, 

em especial no seu artigo 196 e seguintes, RESOLVEM celebrar PARCERIA 

instrumentalizada através do presente CONTRATO DE GESTÃO para a execução 

de atividades e serviços de saúde mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a celebração de 

PARCERIA para a gestão compartilhada entre o CISREC, com intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vespasiano e o INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL, 

visando de a prestaçao de serviços de profissional de saude - médico com registro 

no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Centro de 

Especialidades Médicas Jose Cotta da Fonseca – Policlínica Central, no município 

de Vespasiano/MG. 

1.2. São partes integrantes e indissociáveis deste CONTRATO DE 

GESTÃO, a Solicitação Formal do Municipio, o Termo de Referência e a proposta 

apresentada pela Organização. 

1.3. A presente PARCERIA está delimitada pelas regras específicas constantes 

deste CONTRATO DE GESTÃO bem como pelas diretrizes aludidas nos dispositivos legais 

aplicáveis, inclusive portarias de regulamentações do Ministério da Saúde. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O contratante pagará exclusivamente pelos serviços efetivamente 

prestados, nos exatos valores constantes na Tabela de Discriminação do Objeto e 

Valores a serem praticados – Anexo I do CONTRATO, sem qualquer majoração, 

sob pena de rejeição da Nota Fiscal. 

2.2. A contratada apresentará até o 5º (quinto) dia  útil subsequente, as 
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informações em meio eletrônico e as faturas referentes aos serviços efetivamente 

prestados no período de 30 (trinta) dias imediatamente anterior. Após a avaliação e 

validação dos documentos, a contratada receberá o pagamento em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da Nota Fiscal. 

2.2.1.Para validação das faturas será necessária à apresentação mensal, 

pelo contratado, dos seguintes documentos: relatório de atendimento 

individualizado por município (onde conste nome completo do médico que prestou 

os serviços, município, e valor cobrado) para comprovação da prestação do serviço, 

apresentar ao contratante as certidões de regularidade fiscal. 

2.3. O valor mensal total será aquele resultante da apuração dos serviços 

prestados, estando incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais 

como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras 

necessárias a plena execução deste contrato. 

2.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

contratado e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 

reapresentação válida. 

2.5. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, devendo 

para tanto ser informado o Banco, Agência e o número da conta corrente da 

contratada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor mensal de R$19.000,00 (dezenove mil reais), restando o 

valor global do presente contrato é de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil  

reais), que serão pagos de acordo com a comprovação da prestação do serviço. 

3.2. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

Dotação Orçamentária nº 03.01.03.10.122.0022.2013.3.3.90.39.00 – Ficha nº 71 – 

Fonte 1.659.002.0000. 

3.3. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
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previstas na alínea “d” do inciso II, do art. 65 da Lei 8.666/93, ou de redução dos 

preços praticados no mercado. 

3.4. Havendo renovação, o contrato não será reajustado antes do período 

de 12 meses a conta da assinatura, sendo que a partir desse período poderá ser 

reajustado aplicando-se como índice de majoração o INPC acumulado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO 

PÚBLICO 

4.1 Para a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, o 

PARCEIRO PÚBLICO obriga-se- a: 

I. Disponibilizar para a PARCEIRA PRIVADA todos os meios 

necessários à execução deste ajuste, os quais decorram deste próprio ou de 

normas incidentes; 

II. Estabelecer, prévia e anualmente, no âmbito da execução deste 

CONTRATO DE GESTÃO, cronograma básico que contemple as principais ações e 

providências relacionadas ao monitoramento e à avaliação deste, dele fazendo 

constar as metas e os resultados esperados sem prejuízo do que estiver previsto 

no Edital e seus anexos; 

III. Garantir os recursos financeiros para execução do objeto deste 

CONTRATO DE GESTÃO efetuando os repasses conforme o Anexo I deste ajuste; 

IV. Programar no orçamento do CISREC, nos exercícios subsequentes 

ao da assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, nos 

elementos financeiros específicos, ao custeio da execução do objeto contratual; 

V. Manifestar-se, conclusivamente, sobre as contas prestadas pela 

PARCEIRA PRIVADA, em até 60 dias contados da sua apresentação; 

VI. Monitorar, acompanhar e fiscalizar a execução deste CONTRATO 

DE GESTÃO sem prejuízo da ação institucional dos demais órgãos da 

Administração Pública e da atuação dos Controles Interno, Externo e Social; 

VII. Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a 

capacidade e as condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da 
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qualificação da entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a 

mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do 

objeto contratual; 

VIII. Não interferir na gestão de pessoal ou praticar qualquer ato que possa 

configurar a sua responsabilização por encargos trabalhistas, fiscais ou 

previdenciários, ou quaisquer outros decorrentes da relação de emprego existente 

entre a PARCEIRA PRIVADA e colaboradores seus, ressalvados os atos típicos 

necessários ao monitoramento, à avaliação e ao controle deste CONTRATO DE 

GESTÃO; 

IX. Na hipótese de descumprimento quanto à regular observância das 

obrigações assumidas no CONTRATO DE GESTÃO, deverá o PARCEIRO 

PÚBLICO assumir a execução dos serviços pactuados, observado o prazo de 

duração da vigência da intervenção, de acordo com o disposto na legislação 

vigente. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA PARCEIRA PRIVADA 

5.1 Cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes do 

CONTRATO DE GESTÃO e das especificações técnicas do Termo de Referência, 

e daquelas estabelecidas nas normas correlatas que regem a presente contratação, 

as seguintes: 

I. Atentar fielmente para os propósitos da PARCERIA ora firmada e, 

fundado nelas, executar o objeto deste CONTRATO DE GESTÃO de modo à 

atender plenamente as diretrizes aludidas nos normativos que tratam do serviço 

prestado. 

II. Prestar os serviços de saúde (especificados no Edital e seus anexos) 

de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO em conformidade 

com as normas regulamentares incidentes; 

III. Executar o presente CONTRATO DE GESTÃO valendo-se dos 

recursos materiais, tecnológicos e humanos necessários, estes devidamente 
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capacitados para todos os níveis de trabalho; 

IV. Manter durante toda execução do contrato, as mesmas condições 

exigidas quando do processo de seleção, em relação à regularidade e à idoneidade 

financeira e fiscal, competindo-lhe comunicar o PARCEIRO PÚBLICO qualquer fato 

relevante a esse respeito; 

V. Comunicar, por escrito, o PARCEIRO PÚBLICO qualquer dificuldade 

ou impossibilidade de execução do CONTRATO DE GESTÃO objetivando a adoção 

das providências cabíveis; 

VI. Priorizar a consensualidade na resolução de qualquer conflito que 

possa surgir em razão da execução deste CONTRATO DE GESTÃO evitando a 

deflagração de procedimentos administrativos e/ou judiciais desnecessariamente; 

VII. Elaborar e/ou implementar programa de compliance, de acordo com 

as regras da Lei 12.846/14, em prazo máximo de 06 (seis) meses contados da 

assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO; 

VIII. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, 

nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 

vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objeto de permissão de 

uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 

ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

a. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de 

danos causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do art. 

14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

IX. Transferir, integralmente, ao PARCEIRO PÚBLICO em caso de 

desqualificação e consequente extinção da Organização Social de Saúde, e/ou 

rescisão deste contrato, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram 

destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de 

serviços, ressalvados o patrimônio, bens e recursos pré- existentes ao CONTRATO 

DE GESTÃO ou adquiridos com recursos a ele estranhos e de atividades próprias 

da instituição, diferentes e não relacionadas ao presente ajuste; 
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X. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal necessária para a 

execução das atividades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, suportando os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do objeto desta avença, devendo cumprir fielmente as Diretrizes 

inseridas no Edital e seus anexos; 

XI. Se for tecnicamente adequado à mais eficiente prestação dos 

serviços, empreender esforços para absorver, por sub-rogação de contrato, os 

recursos humanos porventura existentes quando da assunção dos serviços; 

XII. Não utilizar ou tampouco permitir que terceiros utilizem o paciente 

para fins de experimentação; 

XIII. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, mantendo- se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

XIV. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 

deste CONTRATO DE GESTÃO; 

XV. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 

profissional previsto neste CONTRATO DE GESTÃO; 

XVI. Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes 

aos serviços oferecidos; 

XVII. Respeitar a decisão do paciente em consentir ou recusar a prestação 

deserviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

XVIII. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos 

pacientes; 

XIX. Publicar o balanço anual da instituição no Diário Oficial do Estado e 

em jornal de grande circulação estadual; 

XX. Realizar, anualmente, auditoria independente, de acordo com o que 

dispõem a legislação vigente, contratando-se empresa notória ou profissional que 

detenha inscrição no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do 
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Conselho Federal de Contabilidade (CFC), nos termos da Resolução (CFC) n. 

1.495, de 20 de novembro de 2015 ou outra que vier a substitui-la; 

XXI. Apresentar, anualmente, planejamento sistemático das suas ações 

mediante instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento e 

avaliação de atividades, em conformidade com as metas pactuadas; 

XXII. Disponibilizar em sítio eletrônico na rede mundial de computadores, 

nos termos da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação) sua estrutura organizacional, programas, projetos, ações, recursos 

recebidos pelo Poder Público, registro atualizado das metas propostas e resultados 

alcançados, acompanhado dos demonstrativos financeiros referentes à execução 

do CONTRATO DE GESTÃO, informações sobre fiscalizações, tomadas de contas 

e prestações de contas envolvendo o CONTRATO DE GESTÃO, a cargo dos 

órgãos de controle interno e externo, informações sobre processos seletivos 

realizados para contratação de pessoal, incluindo dados sobre o chamamento 

público que vier a ser feito, o nome completo do empregado, função, lotação, 

jornada de trabalho, remuneração, vantagens individualizadas e outras, 

informações referentes ao procedimento de compras de bens e serviços e 

contratações celebradas, relação completa de terceirizados e perguntas e 

respostas mais frequentes da sociedade; 

XXIII. Auxiliar a Contratante no desenvolvimento e aplicação de 

mecanismos de controle, incluindo análise estatística e por amostragem das 

despesas, compatíveis com seus recursos de informação e tecnologia; 

XXIV. Vedação do estabelecimento de avença com pessoa jurídica ou 

instituição da qual façam parte seus dirigentes ou associados; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

6.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO será acompanhado e 

fiscalizado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, a qual fará, a cada 

período de 03 (três) meses, a consolidação e análise do desenvolvimento das 
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atividades inerentes ao trimestre findo, elaborando relatório circunstanciado para 

avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade. 

6.2 A verificação de que trata o item anterior, relativa ao cumprimento das 

diretrizes e metas definidas para a PARCEIRA PRIVADA, restringir-se-á aos 

resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho 

estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no 

desenvolvimento das respectivas atividades, os quais serão consolidados pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, a fim de possibilitar a avaliação trimestral. 

6.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida no item anterior será indicada pelo Presidente do CISREC, 

respeitando-se o disposto na legislação vigente, que emitirá relatório conclusivo, 

sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA PRIVADA, o qual deverá ser 

encaminhado àquela autoridade e aos órgãos de controle. 

6.4 Os responsáveis pela fiscalização da execução do CONTRATO DE 

GESTÃO, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 

utilização de recursos ou bens de origem pública pela PARCEIRA PRIVADA, dela 

darão ciência ao responsável legal pelo CISREC, que determinará as medidas. 

6.5 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida nesta cláusula, além dos relatórios trimestrais, deverá elaborar 

relatório anual conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA 

PRIVADA. 

6.6 Semestralmente o PARCEIRO PÚBLICO procederá à análise das 

quantidades de atividades assistenciais realizadas pela PARCEIRA PRIVADA, 

verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação 

às quantidades estabelecidas neste CONTRATO DE GESTÃO. Tais medições 

poderão ser realizadas em período superior ou inferior, à critério da primeira. 

6.7 A PARCEIRA PRIVADA deverá estipular limites e critérios para 

remuneração e vantagens, de qualquer natureza, a serem pagas aos dirigentes e 

empregados da Organização Social de Saúde, no exercício de suas funções, com 

os recursos do CONTRATO DE GESTÃO. 

6.8 A participação de dirigentes e empregados nos órgãos deliberativo e 
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de fiscalização não será remunerada à conta do CONTRATO DE GESTÃO; 

6.9 A Prestação de Contas deverá ser feita segundo os Parâmetros de 

Prestação de Contas, estabelecidos nos dispositivos legais vigentes, sem prejuízo 

de outros procedimentos e normas do CISREC e seus Municípios Consorciados e 

de entidades que tenham competência para atuar em tal atividade, a exemplo do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 

12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo haver prorrogação por 

períodos inferiores ou idênticos, mediante justificativas a serem apresentadas pelo 

PARCEIRO PÚBLICO. 

7.2 Tanto a prorrogação do CONTRATO DE GESTÃO quanto a sua 

eventual rescisão prematura demanda a formalização de expediente prévio (180 

dias) que contenha as justificativas necessárias à programação da lavratura de 

Termo aditivo ou de rescisão, conforme o caso. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado mediante 

revisão das metas e dos valores inicialmente pactuados mediante prévia justificativa 

e com aceite entre PARCEIROS e autorização do Presidente do CISREC, 

formalizando-se mediante termo aditivo que observará os procedimentos 

administrativos internos de estilo. 

a) As variações dos preços dos bens, serviços e pessoal que não 

acarretem a necessidade de acréscimo aos recursos orçamentário-financeiros 

vinculados ao Contrato de Gestão, quando não relacionados à revisão das metas, 

não dependem de formalização de alteração contratual, sem prejuízo da obrigação 

de comprovação da sua adequação aos parâmetros de mercado. 

b) O impacto financeiro das variações de preços será aferido 
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semestralmente pela Contratada, que notificará a Contratante para análise e 

providências administrativas e orçamentário- financeiras para formalização do 

Aditivo, quando se mostrar necessário o acréscimo dos valores globais dos 

repasses. 

c) Os déficits decorrentes das variações de preços poderão ser 

compensados do saldo positivo da conta vinculada ao Contrato de Gestão, situação 

em que o Aditivo, se necessário, atenderá ao restante pendente e às estimativas 

futuras. 

 

8.2 A alteração do CONTRATO DE GESTÃO poderá ocorrer, ainda, para 

assegurar a manutenção do equilíbrio financeiro e econômico do ajuste na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do pactuado; ou, ainda, em caso de força 

maior ou caso fortuito. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 A inobservância, pela PARCEIRA PRIVADA, de cláusula ou 

obrigação, expressa ou implícita, constante e decorrente deste CONTRATO DE 

GESTÃO e de suas partes integrantes, assim como de Anexos, ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o PARCEIRO 

PÚBLICO, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as penalidades 

administrativas previstas adiante sem prejuízo de eventual desqualificação: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participar de processos de seleção e de 

firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para participar de processos de seleção 

e de firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 
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Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a qual será concedida sempre que a PARCEIRA PRIVADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes; 

e. Desqualificação. 

9.2 A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da 

gravidade do fato que as motivar, considerada a situação e circunstâncias objetivas 

em que aquele ocorreu, notificando-se a PARCEIRA PRIVADA para ofertar defesa, 

em 05 (cinco) dias. 

9.3 A imposição de penalidade não elide a possibilidade de rescisão do 

CONTRATO DE GESTÃO garantido o contraditório e a ampla defesa; 

9.4 Aos servidores da Administração Pública em geral, especialmente 

àqueles incumbidos de atividades relacionadas ao monitoramento, ao 

acompanhamento e à execução deste CONTRATO DE GESTÃO caberá, a 

qualquer tempo, relatar a ocorrência de falta imputável à PARCEIRA PRIVADA, por 

meio de ofício circunstanciado discriminando, quando for o caso, o prejuízo 

acarretado. 

9.5 Poderá a Secretaria Executiva do CISREC baixar ato normativo 

complementar objetivando disciplinar os procedimentos para apuração de faltas 

contratuais e imposição de penalidades. 

9.6 As sanções previstas em 10.1, nas alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser 

aplicadas juntamente com a alínea “b”. 

9.7 A partir da aplicação das penalidades, a PARCEIRA PRIVADA terá o 

prazo de 05 (cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Presidente do CISREC. 

9.8 Dependendo da obrigação não cumprida o PARCEIRO PÚBLICO, 

atenta ao princípio da proporcionalidade motivada, aplicará multa que variará, 

conforme o caso, entre 05% e 30% calculados sobre o valor da parcela bimestral 

(fixa e variável); 

9.9 O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à 

PARCEIRA PRIVADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos 
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devidos em decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-lhe pleno 

direito de defesa. 

9.10 A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não 

elidirá o dever de o PARCEIRO PÚBLICO exigir indenização integral dos prejuízos 

que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus 

usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética 

do autor do fato. 

9.11 A entidade perderá a sua qualificação como Organização Social, a 

qualquer tempo, quando   houver alteração das condições que ensejaram sua 

qualificação, ou quando for constatado descumprimento culposo e grave das 

disposições contidas no CONTRATO DE GESTÃO. 

9.12 A desqualificação será precedida de processo administrativo, 

assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização 

Social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua 

ação ou omissão. 

9.13 A desqualificação importará restituição dos bens cujo uso lhes tenha 

sido permitido pelo Estado e de outros que eventualmente tenha adquirido na 

constância do Contrato de Gestão para a execução da atividade, bem como os 

valores entregues para utilização da Organização Social, inclusive doações 

recebidas de terceiros para execução das atividades relacionadas ao Contrato de 

Gestão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sendo que a apuração de 

eventuais excedentes será realizada em balanço contábil. 

9.14 No âmbito do exercício da sua função fiscalizatória e sancionatória, o 

PARCEIRO PÚBLICO poderá firmar acordos corretivos com a PARCEIRA 

PRIVADA. Nesta hipótese, aquela observará, diante das circunstâncias concretas, 

os princípios gerais da Administração Pública notadamente a transparência, a 

proporcionalidade, a moralidade, a ampla defesa, a legalidade, o contraditório, 

desde que a opção esteja motivada, guiada pela consensualidade e se mostre 

aderente ao interesse público se a hipótese assim o recomendar. 

9.15 Sem prejuízo da apuração de faltas e da imposição das penalidades 

anteriormente discriminadas, a PARCEIRA PRIVADA se assujeita ao regime legal 
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posto pela Lei 12.486, de 1º de agosto de 2013. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 A inexecução do presente contrato, total ou parcial, enseja a sua 

rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

10.2 Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o 

PARCEIRO PÚBLICO providenciará rescisão do Termo de Permissão de Uso, não 

cabendo à PARCEIRA PRIVADA direito a qualquer indenização. 

10.3 Em caso de rescisão unilateral por parte do PARCEIRO PÚBLICO, 

quando não decorrer de má gestão, culpa ou dolo da PARCEIRA PRIVADA, aquela 

arcará com os custos relativos à dispensa de pessoal contratado por esta para 

execução do objeto deste contrato, independentemente de indenização a que a 

última faça jus. 

10.4 Em caso de rescisão unilateral por parte da PARCEIRA PRIVADA, 

que poderá ser configurada em razão da recusa desta no atendimento das 

condições de prestação dos serviços ou na aceitação dos custos estabelecidos 

pelo PARCEIRO PÚBLICO, devidamente fundamentados, a PARCEIRA PRIVADA 

se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora contratados, pelo prazo 

mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia do Contrato que 

ocorrerá por escrito. 

10.5 A PARCEIRA PRIVADA terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e 

prestar contas de sua gestão ao PARCEIRO PÚBLICO. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O extrato resumido deste CONTRATO DE GESTÃO será publicado 

no Diário Oficial do CISREC, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data 

de sua assinatura. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Matozinhos-

MG, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 É vedada a cobrança de qualquer valor por serviços médicos, 

hospitalares ou outros complementares em razão da assistência prestada ao 

paciente. 

13.2 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 

normatividade suplementar exercidas pelo PARCEIRO PÚBLICO sobre a execução 

do presente Contrato, a PARCEIRA PRIVADA reconhece a prerrogativa de controle 

e autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS- Sistema Único de 

Saúde, decorrente da Lei nº 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a 

alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo aditivo, 

ou de notificação dirigida à PARCEIRA PRIVADA. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Matozinhos, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO – CISREC 

Por seu Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira 
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INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – 

AVANTE SOCIAL 

Por sua Presidente, Sra. Viviane Tompe Souza Mayrink 

 

 

 

Testemunhas:  

Nome: _______________________               Nome: ________________________  

CPF: _________________________             CPF: _________________________ 
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ANEXO I 

 

TABELA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 

 

SERVIÇO 
CARGA 

HORÁRIA 

Q

QTD 
ITENS 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

VALOR 

UNIT. 

ANUAL 

Médico 

Responsavél 

Técnico 

6 Horas 1 
Serviços 

Médicos 
R$19.000,00 R$228.000,00 
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 Ofício 1- 380/2025

De: Edith Sobrinho

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/07/2025 às 10:38:53

 

Prezados, bom dia. 

Conforme solicitado, segue contrato assinado. 

Qualquer dúvida, estou a disposição. 

Anexos:

CONTRATO_N_058_2025_DISPENSA_N_010_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO_3_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 17/07/2025 11:22:01 ICP-Brasil MAX VINICIUS REIS PEREIRA CPF 089.XXX.XXX-08

Thalles Ferreira da Silva 22/07/2025 10:22:57 1Doc THALLES FERREIRA DA SILVA CPF 123.XXX.XXX-03

Rayanny Castro Dos Santos 25/07/2025 12:13:34 1Doc RAYANNY CASTRO DOS SANTOS CPF 117.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1F9D-FADA-7CD8-D14D 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº. 058/CISREC/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO                                                                  N° 023/2025 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO                                                 N° 010/2025 

 

 

CONTRATO DE GESTÃO que entre si celebram o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO – CISREC/MG, e o E O INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE 

– AVANTE SOCIAL, entidade qualificada como Organização 

Social de Saúde para executar ações e serviços de saúde 

nas Unidades de Saúde da Família conforme  resultado do 

procedimento de seleção do CHAMAMENTO PÚBLICO DE 

QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 

N.º 001/2021 - PROC. ADMINISTRATIVO Nº 001/2021. 

 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 

01.272.081/0001-41, com sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, 

Bairro Centro, no Município de Matozinhos/MG, neste ato representada pelo seu 

Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira, inscrito no CPF de nº 

089.791.516-08,, doravante denominado Contratante; 

 

CONTRATADA:  INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA 

CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL , com CNPJ: 03.893.350/0001-12, com 

endereço na  R. José Hemetério Andrade, nº 950 - Buritis, Belo Horizonte - MG, 

30493-180, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Viviane Tompe Souza Mayrink, 

RG nº 7.246.797-MG, doravante denominada Contratada.  
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Com base no processo administrativo e tendo em vista o que dispõe a Lei 

Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, modulada pela ADI 1.923 do Supremo 

Tribunal, e legislação correlata e ainda, com fundamento na Constituição Federal, 

em especial no seu artigo 196 e seguintes, RESOLVEM celebrar PARCERIA 

instrumentalizada através do presente CONTRATO DE GESTÃO para a execução 

de atividades e serviços de saúde mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a celebração de 

PARCERIA para a gestão compartilhada entre o CISREC, com intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vespasiano e o INSTITUTO 

JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL, 

visando de a prestaçao de serviços de profissional de saude - médico com registro 

no CRMMG para assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Centro de 

Especialidades Médicas Jose Cotta da Fonseca – Policlínica Central, no município 

de Vespasiano/MG. 

1.2. São partes integrantes e indissociáveis deste CONTRATO DE 

GESTÃO, a Solicitação Formal do Municipio, o Termo de Referência e a proposta 

apresentada pela Organização. 

1.3. A presente PARCERIA está delimitada pelas regras específicas constantes 

deste CONTRATO DE GESTÃO bem como pelas diretrizes aludidas nos dispositivos legais 

aplicáveis, inclusive portarias de regulamentações do Ministério da Saúde. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O contratante pagará exclusivamente pelos serviços efetivamente 

prestados, nos exatos valores constantes na Tabela de Discriminação do Objeto e 

Valores a serem praticados – Anexo I do CONTRATO, sem qualquer majoração, 

sob pena de rejeição da Nota Fiscal. 

2.2. A contratada apresentará até o 5º (quinto) dia  útil subsequente, as 
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informações em meio eletrônico e as faturas referentes aos serviços efetivamente 

prestados no período de 30 (trinta) dias imediatamente anterior. Após a avaliação e 

validação dos documentos, a contratada receberá o pagamento em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da Nota Fiscal. 

2.2.1.Para validação das faturas será necessária à apresentação mensal, 

pelo contratado, dos seguintes documentos: relatório de atendimento 

individualizado por município (onde conste nome completo do médico que prestou 

os serviços, município, e valor cobrado) para comprovação da prestação do serviço, 

apresentar ao contratante as certidões de regularidade fiscal. 

2.3. O valor mensal total será aquele resultante da apuração dos serviços 

prestados, estando incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais 

como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras 

necessárias a plena execução deste contrato. 

2.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

contratado e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 

reapresentação válida. 

2.5. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, devendo 

para tanto ser informado o Banco, Agência e o número da conta corrente da 

contratada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor mensal de R$19.000,00 (dezenove mil reais), restando o 

valor global do presente contrato é de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil  

reais), que serão pagos de acordo com a comprovação da prestação do serviço. 

3.2. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

Dotação Orçamentária nº 03.01.03.10.122.0022.2013.3.3.90.39.00 – Ficha nº 71 – 

Fonte 1.659.002.0000. 

3.3. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
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previstas na alínea “d” do inciso II, do art. 65 da Lei 8.666/93, ou de redução dos 

preços praticados no mercado. 

3.4. Havendo renovação, o contrato não será reajustado antes do período 

de 12 meses a conta da assinatura, sendo que a partir desse período poderá ser 

reajustado aplicando-se como índice de majoração o INPC acumulado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO 

PÚBLICO 

4.1 Para a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, o 

PARCEIRO PÚBLICO obriga-se- a: 

I. Disponibilizar para a PARCEIRA PRIVADA todos os meios 

necessários à execução deste ajuste, os quais decorram deste próprio ou de 

normas incidentes; 

II. Estabelecer, prévia e anualmente, no âmbito da execução deste 

CONTRATO DE GESTÃO, cronograma básico que contemple as principais ações e 

providências relacionadas ao monitoramento e à avaliação deste, dele fazendo 

constar as metas e os resultados esperados sem prejuízo do que estiver previsto 

no Edital e seus anexos; 

III. Garantir os recursos financeiros para execução do objeto deste 

CONTRATO DE GESTÃO efetuando os repasses conforme o Anexo I deste ajuste; 

IV. Programar no orçamento do CISREC, nos exercícios subsequentes 

ao da assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, nos 

elementos financeiros específicos, ao custeio da execução do objeto contratual; 

V. Manifestar-se, conclusivamente, sobre as contas prestadas pela 

PARCEIRA PRIVADA, em até 60 dias contados da sua apresentação; 

VI. Monitorar, acompanhar e fiscalizar a execução deste CONTRATO 

DE GESTÃO sem prejuízo da ação institucional dos demais órgãos da 

Administração Pública e da atuação dos Controles Interno, Externo e Social; 

VII. Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a 

capacidade e as condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da 
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qualificação da entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a 

mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do 

objeto contratual; 

VIII. Não interferir na gestão de pessoal ou praticar qualquer ato que possa 

configurar a sua responsabilização por encargos trabalhistas, fiscais ou 

previdenciários, ou quaisquer outros decorrentes da relação de emprego existente 

entre a PARCEIRA PRIVADA e colaboradores seus, ressalvados os atos típicos 

necessários ao monitoramento, à avaliação e ao controle deste CONTRATO DE 

GESTÃO; 

IX. Na hipótese de descumprimento quanto à regular observância das 

obrigações assumidas no CONTRATO DE GESTÃO, deverá o PARCEIRO 

PÚBLICO assumir a execução dos serviços pactuados, observado o prazo de 

duração da vigência da intervenção, de acordo com o disposto na legislação 

vigente. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA PARCEIRA PRIVADA 

5.1 Cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes do 

CONTRATO DE GESTÃO e das especificações técnicas do Termo de Referência, 

e daquelas estabelecidas nas normas correlatas que regem a presente contratação, 

as seguintes: 

I. Atentar fielmente para os propósitos da PARCERIA ora firmada e, 

fundado nelas, executar o objeto deste CONTRATO DE GESTÃO de modo à 

atender plenamente as diretrizes aludidas nos normativos que tratam do serviço 

prestado. 

II. Prestar os serviços de saúde (especificados no Edital e seus anexos) 

de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO em conformidade 

com as normas regulamentares incidentes; 

III. Executar o presente CONTRATO DE GESTÃO valendo-se dos 

recursos materiais, tecnológicos e humanos necessários, estes devidamente 
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capacitados para todos os níveis de trabalho; 

IV. Manter durante toda execução do contrato, as mesmas condições 

exigidas quando do processo de seleção, em relação à regularidade e à idoneidade 

financeira e fiscal, competindo-lhe comunicar o PARCEIRO PÚBLICO qualquer fato 

relevante a esse respeito; 

V. Comunicar, por escrito, o PARCEIRO PÚBLICO qualquer dificuldade 

ou impossibilidade de execução do CONTRATO DE GESTÃO objetivando a adoção 

das providências cabíveis; 

VI. Priorizar a consensualidade na resolução de qualquer conflito que 

possa surgir em razão da execução deste CONTRATO DE GESTÃO evitando a 

deflagração de procedimentos administrativos e/ou judiciais desnecessariamente; 

VII. Elaborar e/ou implementar programa de compliance, de acordo com 

as regras da Lei 12.846/14, em prazo máximo de 06 (seis) meses contados da 

assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO; 

VIII. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, 

nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 

vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objeto de permissão de 

uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 

ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

a. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de 

danos causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do art. 

14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

IX. Transferir, integralmente, ao PARCEIRO PÚBLICO em caso de 

desqualificação e consequente extinção da Organização Social de Saúde, e/ou 

rescisão deste contrato, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram 

destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de 

serviços, ressalvados o patrimônio, bens e recursos pré- existentes ao CONTRATO 

DE GESTÃO ou adquiridos com recursos a ele estranhos e de atividades próprias 

da instituição, diferentes e não relacionadas ao presente ajuste; 
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X. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal necessária para a 

execução das atividades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, suportando os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do objeto desta avença, devendo cumprir fielmente as Diretrizes 

inseridas no Edital e seus anexos; 

XI. Se for tecnicamente adequado à mais eficiente prestação dos 

serviços, empreender esforços para absorver, por sub-rogação de contrato, os 

recursos humanos porventura existentes quando da assunção dos serviços; 

XII. Não utilizar ou tampouco permitir que terceiros utilizem o paciente 

para fins de experimentação; 

XIII. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, mantendo- se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

XIV. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 

deste CONTRATO DE GESTÃO; 

XV. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 

profissional previsto neste CONTRATO DE GESTÃO; 

XVI. Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes 

aos serviços oferecidos; 

XVII. Respeitar a decisão do paciente em consentir ou recusar a prestação 

deserviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

XVIII. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos 

pacientes; 

XIX. Publicar o balanço anual da instituição no Diário Oficial do Estado e 

em jornal de grande circulação estadual; 

XX. Realizar, anualmente, auditoria independente, de acordo com o que 

dispõem a legislação vigente, contratando-se empresa notória ou profissional que 

detenha inscrição no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do 
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Conselho Federal de Contabilidade (CFC), nos termos da Resolução (CFC) n. 

1.495, de 20 de novembro de 2015 ou outra que vier a substitui-la; 

XXI. Apresentar, anualmente, planejamento sistemático das suas ações 

mediante instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento e 

avaliação de atividades, em conformidade com as metas pactuadas; 

XXII. Disponibilizar em sítio eletrônico na rede mundial de computadores, 

nos termos da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação) sua estrutura organizacional, programas, projetos, ações, recursos 

recebidos pelo Poder Público, registro atualizado das metas propostas e resultados 

alcançados, acompanhado dos demonstrativos financeiros referentes à execução 

do CONTRATO DE GESTÃO, informações sobre fiscalizações, tomadas de contas 

e prestações de contas envolvendo o CONTRATO DE GESTÃO, a cargo dos 

órgãos de controle interno e externo, informações sobre processos seletivos 

realizados para contratação de pessoal, incluindo dados sobre o chamamento 

público que vier a ser feito, o nome completo do empregado, função, lotação, 

jornada de trabalho, remuneração, vantagens individualizadas e outras, 

informações referentes ao procedimento de compras de bens e serviços e 

contratações celebradas, relação completa de terceirizados e perguntas e 

respostas mais frequentes da sociedade; 

XXIII. Auxiliar a Contratante no desenvolvimento e aplicação de 

mecanismos de controle, incluindo análise estatística e por amostragem das 

despesas, compatíveis com seus recursos de informação e tecnologia; 

XXIV. Vedação do estabelecimento de avença com pessoa jurídica ou 

instituição da qual façam parte seus dirigentes ou associados; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

6.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO será acompanhado e 

fiscalizado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, a qual fará, a cada 

período de 03 (três) meses, a consolidação e análise do desenvolvimento das 
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atividades inerentes ao trimestre findo, elaborando relatório circunstanciado para 

avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade. 

6.2 A verificação de que trata o item anterior, relativa ao cumprimento das 

diretrizes e metas definidas para a PARCEIRA PRIVADA, restringir-se-á aos 

resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho 

estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no 

desenvolvimento das respectivas atividades, os quais serão consolidados pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, a fim de possibilitar a avaliação trimestral. 

6.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida no item anterior será indicada pelo Presidente do CISREC, 

respeitando-se o disposto na legislação vigente, que emitirá relatório conclusivo, 

sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA PRIVADA, o qual deverá ser 

encaminhado àquela autoridade e aos órgãos de controle. 

6.4 Os responsáveis pela fiscalização da execução do CONTRATO DE 

GESTÃO, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 

utilização de recursos ou bens de origem pública pela PARCEIRA PRIVADA, dela 

darão ciência ao responsável legal pelo CISREC, que determinará as medidas. 

6.5 A Comissão de Monitoramento e Avaliação do CONTRATO DE 

GESTÃO referida nesta cláusula, além dos relatórios trimestrais, deverá elaborar 

relatório anual conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da PARCEIRA 

PRIVADA. 

6.6 Semestralmente o PARCEIRO PÚBLICO procederá à análise das 

quantidades de atividades assistenciais realizadas pela PARCEIRA PRIVADA, 

verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação 

às quantidades estabelecidas neste CONTRATO DE GESTÃO. Tais medições 

poderão ser realizadas em período superior ou inferior, à critério da primeira. 

6.7 A PARCEIRA PRIVADA deverá estipular limites e critérios para 

remuneração e vantagens, de qualquer natureza, a serem pagas aos dirigentes e 

empregados da Organização Social de Saúde, no exercício de suas funções, com 

os recursos do CONTRATO DE GESTÃO. 

6.8 A participação de dirigentes e empregados nos órgãos deliberativo e 
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de fiscalização não será remunerada à conta do CONTRATO DE GESTÃO; 

6.9 A Prestação de Contas deverá ser feita segundo os Parâmetros de 

Prestação de Contas, estabelecidos nos dispositivos legais vigentes, sem prejuízo 

de outros procedimentos e normas do CISREC e seus Municípios Consorciados e 

de entidades que tenham competência para atuar em tal atividade, a exemplo do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 

12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo haver prorrogação por 

períodos inferiores ou idênticos, mediante justificativas a serem apresentadas pelo 

PARCEIRO PÚBLICO. 

7.2 Tanto a prorrogação do CONTRATO DE GESTÃO quanto a sua 

eventual rescisão prematura demanda a formalização de expediente prévio (180 

dias) que contenha as justificativas necessárias à programação da lavratura de 

Termo aditivo ou de rescisão, conforme o caso. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado mediante 

revisão das metas e dos valores inicialmente pactuados mediante prévia justificativa 

e com aceite entre PARCEIROS e autorização do Presidente do CISREC, 

formalizando-se mediante termo aditivo que observará os procedimentos 

administrativos internos de estilo. 

a) As variações dos preços dos bens, serviços e pessoal que não 

acarretem a necessidade de acréscimo aos recursos orçamentário-financeiros 

vinculados ao Contrato de Gestão, quando não relacionados à revisão das metas, 

não dependem de formalização de alteração contratual, sem prejuízo da obrigação 

de comprovação da sua adequação aos parâmetros de mercado. 

b) O impacto financeiro das variações de preços será aferido 
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semestralmente pela Contratada, que notificará a Contratante para análise e 

providências administrativas e orçamentário- financeiras para formalização do 

Aditivo, quando se mostrar necessário o acréscimo dos valores globais dos 

repasses. 

c) Os déficits decorrentes das variações de preços poderão ser 

compensados do saldo positivo da conta vinculada ao Contrato de Gestão, situação 

em que o Aditivo, se necessário, atenderá ao restante pendente e às estimativas 

futuras. 

 

8.2 A alteração do CONTRATO DE GESTÃO poderá ocorrer, ainda, para 

assegurar a manutenção do equilíbrio financeiro e econômico do ajuste na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do pactuado; ou, ainda, em caso de força 

maior ou caso fortuito. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 A inobservância, pela PARCEIRA PRIVADA, de cláusula ou 

obrigação, expressa ou implícita, constante e decorrente deste CONTRATO DE 

GESTÃO e de suas partes integrantes, assim como de Anexos, ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o PARCEIRO 

PÚBLICO, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as penalidades 

administrativas previstas adiante sem prejuízo de eventual desqualificação: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participar de processos de seleção e de 

firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para participar de processos de seleção 

e de firmar CONTRATO DE GESTÃO ou ajustes congêneres com a Administração 
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Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a qual será concedida sempre que a PARCEIRA PRIVADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes; 

e. Desqualificação. 

9.2 A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da 

gravidade do fato que as motivar, considerada a situação e circunstâncias objetivas 

em que aquele ocorreu, notificando-se a PARCEIRA PRIVADA para ofertar defesa, 

em 05 (cinco) dias. 

9.3 A imposição de penalidade não elide a possibilidade de rescisão do 

CONTRATO DE GESTÃO garantido o contraditório e a ampla defesa; 

9.4 Aos servidores da Administração Pública em geral, especialmente 

àqueles incumbidos de atividades relacionadas ao monitoramento, ao 

acompanhamento e à execução deste CONTRATO DE GESTÃO caberá, a 

qualquer tempo, relatar a ocorrência de falta imputável à PARCEIRA PRIVADA, por 

meio de ofício circunstanciado discriminando, quando for o caso, o prejuízo 

acarretado. 

9.5 Poderá a Secretaria Executiva do CISREC baixar ato normativo 

complementar objetivando disciplinar os procedimentos para apuração de faltas 

contratuais e imposição de penalidades. 

9.6 As sanções previstas em 10.1, nas alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser 

aplicadas juntamente com a alínea “b”. 

9.7 A partir da aplicação das penalidades, a PARCEIRA PRIVADA terá o 

prazo de 05 (cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Presidente do CISREC. 

9.8 Dependendo da obrigação não cumprida o PARCEIRO PÚBLICO, 

atenta ao princípio da proporcionalidade motivada, aplicará multa que variará, 

conforme o caso, entre 05% e 30% calculados sobre o valor da parcela bimestral 

(fixa e variável); 

9.9 O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à 

PARCEIRA PRIVADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos 
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devidos em decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-lhe pleno 

direito de defesa. 

9.10 A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não 

elidirá o dever de o PARCEIRO PÚBLICO exigir indenização integral dos prejuízos 

que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus 

usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética 

do autor do fato. 

9.11 A entidade perderá a sua qualificação como Organização Social, a 

qualquer tempo, quando   houver alteração das condições que ensejaram sua 

qualificação, ou quando for constatado descumprimento culposo e grave das 

disposições contidas no CONTRATO DE GESTÃO. 

9.12 A desqualificação será precedida de processo administrativo, 

assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização 

Social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua 

ação ou omissão. 

9.13 A desqualificação importará restituição dos bens cujo uso lhes tenha 

sido permitido pelo Estado e de outros que eventualmente tenha adquirido na 

constância do Contrato de Gestão para a execução da atividade, bem como os 

valores entregues para utilização da Organização Social, inclusive doações 

recebidas de terceiros para execução das atividades relacionadas ao Contrato de 

Gestão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sendo que a apuração de 

eventuais excedentes será realizada em balanço contábil. 

9.14 No âmbito do exercício da sua função fiscalizatória e sancionatória, o 

PARCEIRO PÚBLICO poderá firmar acordos corretivos com a PARCEIRA 

PRIVADA. Nesta hipótese, aquela observará, diante das circunstâncias concretas, 

os princípios gerais da Administração Pública notadamente a transparência, a 

proporcionalidade, a moralidade, a ampla defesa, a legalidade, o contraditório, 

desde que a opção esteja motivada, guiada pela consensualidade e se mostre 

aderente ao interesse público se a hipótese assim o recomendar. 

9.15 Sem prejuízo da apuração de faltas e da imposição das penalidades 

anteriormente discriminadas, a PARCEIRA PRIVADA se assujeita ao regime legal 
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posto pela Lei 12.486, de 1º de agosto de 2013. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 A inexecução do presente contrato, total ou parcial, enseja a sua 

rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

10.2 Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o 

PARCEIRO PÚBLICO providenciará rescisão do Termo de Permissão de Uso, não 

cabendo à PARCEIRA PRIVADA direito a qualquer indenização. 

10.3 Em caso de rescisão unilateral por parte do PARCEIRO PÚBLICO, 

quando não decorrer de má gestão, culpa ou dolo da PARCEIRA PRIVADA, aquela 

arcará com os custos relativos à dispensa de pessoal contratado por esta para 

execução do objeto deste contrato, independentemente de indenização a que a 

última faça jus. 

10.4 Em caso de rescisão unilateral por parte da PARCEIRA PRIVADA, 

que poderá ser configurada em razão da recusa desta no atendimento das 

condições de prestação dos serviços ou na aceitação dos custos estabelecidos 

pelo PARCEIRO PÚBLICO, devidamente fundamentados, a PARCEIRA PRIVADA 

se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora contratados, pelo prazo 

mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia do Contrato que 

ocorrerá por escrito. 

10.5 A PARCEIRA PRIVADA terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e 

prestar contas de sua gestão ao PARCEIRO PÚBLICO. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O extrato resumido deste CONTRATO DE GESTÃO será publicado 

no Diário Oficial do CISREC, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data 

de sua assinatura. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Matozinhos-

MG, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 É vedada a cobrança de qualquer valor por serviços médicos, 

hospitalares ou outros complementares em razão da assistência prestada ao 

paciente. 

13.2 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 

normatividade suplementar exercidas pelo PARCEIRO PÚBLICO sobre a execução 

do presente Contrato, a PARCEIRA PRIVADA reconhece a prerrogativa de controle 

e autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS- Sistema Único de 

Saúde, decorrente da Lei nº 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a 

alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo aditivo, 

ou de notificação dirigida à PARCEIRA PRIVADA. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Matozinhos, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO – CISREC 

Por seu Secretário Executivo, Sr. Max Vinicius Reis Pereira 
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INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – 

AVANTE SOCIAL 

Por sua Presidente, Sra. Viviane Tompe Souza Mayrink 

 

 

 

Testemunhas:  

Nome: _______________________               Nome: ________________________  

CPF: _________________________             CPF: _________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VIVIANE 

TOMPE SOUZA 

MAYRINK:0321

9861644

Assinado de forma 

digital por VIVIANE 

TOMPE SOUZA 

MAYRINK:03219861644 

Dados: 2025.07.14 

10:02:41 -03'00'
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ANEXO I 

 

TABELA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 

 

SERVIÇO 
CARGA 

HORÁRIA 

Q

QTD 
ITENS 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

VALOR 

UNIT. 

ANUAL 

Médico 

Responsavél 

Técnico 

6 Horas 1 
Serviços 

Médicos 
R$19.000,00 R$228.000,00 
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 Ofício 2- 380/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/07/2025 às 12:19:00

 

Prezada Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi - GLIC-Apoio

Gentileza juntar a publicação do contrato aos presentes autos.

Cordialmente, 

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos
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 Ofício 3- 380/2025

De: Hevellen C. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/07/2025 às 16:10:13

 

Prezados,

Segue, em anexo, o extrato de publicação do Contrato nº 058/2025.

_

Hevellen Cavanholi 

auxiliar administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_CONTRATO_N_058_2025_DISPENSA_N_010_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO.pdf

PUBLICACAO_RETIFICACAO_CONTRATO_N_058_2025_DISPENSA_N_010_2025_AVANTE_SOCIAL_RT_PARA_VESPASIANO.pdf

        617/619



ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
058/2025

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 058/2025
Processo Licitatório Nº 023/2025
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025
 
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
DO CALCÁRIO - CISREC
CNPJ nº 01.272.081/0001-41
 
Contratada: INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE
SOCIAL
CNPJ nº 03.893.350/0001-12
 
Objeto: O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto
a celebração de PARCERIA para a gestão compartilhada entre
o CISREC, com intermédio da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Vespasiano e o INSTITUTO JURIDICO
PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE –
AVANTE SOCIAL, visando de a prestaçao de serviços de
profissional de saude - médico com registro no CRMMG para
assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Centro de
Especialidades Médicas Jose Cotta da Fonseca – Policlínica
Central, no município de Vespasiano/MG.
Valor do Contrato: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito
mil reais)Assinatura:
 
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:8B60CEB2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 24/07/2025. Edição 4070
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº
058/2025

ONDE SE LE:
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 058/20
 
LEIA SE:
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO
CONTRATO Nº 058/2025
 
Processo Licitatório Nº 023/2025
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025
 
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
DO CALCÁRIO - CISREC
CNPJ nº 01.272.081/0001-41
 
Contratada: INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE
SOCIAL
CNPJ nº 03.893.350/0001-12
 
Objeto: O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto
a celebração de PARCERIA para a gestão compartilhada entre
o CISREC, com intermédio da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Vespasiano e o INSTITUTO JURIDICO
PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE –
AVANTE SOCIAL, visando de a prestaçao de serviços de
profissional de saude - médico com registro no CRMMG para
assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade de Centro de
Especialidades Médicas Jose Cotta da Fonseca – Policlínica
Central, no município de Vespasiano/MG.
Valor do Contrato: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito
mil reais)
Assinatura:
 
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:A5AD6A8D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 25/07/2025. Edição 4071
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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